
MUNrcíplo DE MARMELETRo
ESTADo po pnRnxÁ

fr 0tIg
Marmeleiro, 18 de fevereiro de2022.

Protocolo n" 70737
Requerimento no 01112022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMo un nBrBnÊNcIA

1 - EsPncmrceçÃo Do oBJETo

O objeto do presente termo é a contratação de empresa para aquisição de uma plantadeira

pantográ,frca 7 linhas nova, atendendo as necessidades dos agricultores que demandam junto ao

Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA -
Plataforma Brasil n' 9 1 887 412021 .

2 _JUSTIFICATIVA

Justifica-se a aquisição dessa máquina pois a mesma beneficiará aos agricultores de nosso

município, neste caso da comunidade de Novo São João, que estão organizados de forma coletiva através

de associação, ou seja, fomentar o desenvolvimento da agricultura, através de uma melhor semeadura,

que permitirá o estabelecimento das culturas, como soja, milho, trigo, entre outras.
Espera-se atingir uma semeadura uniforme e de qualidade das áreas atendidas, e assim garantir o

aumento da produtividade das lavouras, aumento da renda e da qualidade de vida dos agricultores

beneficiados com o projeto.
Auxiliará na produção de alimentos, principalmente para a bovinocultura de leite, como a produção

de silagem, através da semeadura do milho lu e 2u safra.
Ainda, contribuirá de forma imediata no desenvolvimento econômico das famílias beneficiadas,

através do aumento da produção agropecuária.

3 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO

O equipamento, objeto desta licitação deverá ser entregue (sem ônus de entrega), conforme a
necessidade do Departamento, junto ao Paço Municipal, Avenida Macali, no 255, Centro, ou em local a
ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após emissão de

autorização de compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, onde será verificada a

marca e se o equipamento está de acordo com o solicitado, reservando-se ao Município o direito de

recusar aqueles em desacordo com o pedido.
Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.
O prazo de garantia do equipamento deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva

entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima

descrito.
O implemento agrícola deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota de

Empenho.
Caso fiquem constatadas inegularidades em relação ao implemento agrícola, ou mesmo não se

enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93.
As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666193, há substituição do instrumento do

contrato, na forma do artigo 62 da mesmaLei jâ mencionada.

4 - DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO

CNPJ: 76.205,665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-rnail: lic-itacao@rnarrneleirsr¡:eçu-hr¿l-i-,¿ijgcioQ?(r.Ð.u:au¡elsha,nllgçv.þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fornecidos:
a) 1(um) manual de operação do equipamento;
b) l(um) manual de serviço do equipamento;
c) l(um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica

de todos os seus itens de reposição;
d) 1(um) manual de manutenção do equipamento;
e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;

Ð Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica
mínima de 12 meses, a contar da dafa do recebimento definitivo (termo de recebimento e
exame de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e
mau funcionamento, decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego
do equipamento/veículo em condições normais.

5 - DA ENTREGA TÉCNICA

Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item 3 (parágrafo primeiro)
ocorrendo no período de 90 (noventa) dias, por técnico da contratada, para transmitir informações
técnicas sobre o funcionamento e, também, operar o equipamento por no mínimo 2h (duas horas) com
participação de operadores do Município, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da
manutenção básica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante.

Após o termino da entrega técnica a contratante da entrega emitirá o Termo de recebimento de
exame de material.

Assistência técnica durante o prazo de garantia.

6 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado para
entrega, sem ônus para o Município.

Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o equipamento em que se

verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções.
Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas,

bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais,
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Marmeleiro - PR.

Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Marmeleiro - PR ou a terceiros, por
atos de seus empregados ou prepostos.

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive a
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a
consecução do objeto conveniado.

7 - OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

a) Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;
b) Realizar a fiscalização do equipamento entregue;
c) Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a

localização dos serviços e demais informações necessárias paru a correta execução do
fornecimento.

8 - ESPECTFTCAÇÃO DOS BENS/SERVTÇOS

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E¡nail: licitacag@rnarncleiro.plgsy,-b¡ ¿ l-i-ç-ilsc..i!a02(çr.).uu¡nrçtl¡r.plgsv-h-r- - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Item Descrlção Quant. Unld.
VALOR

u¡utÁ,nro
VALOR
TOTAL

0l

Aquisição de 0l (uma) plantadeira pantogrâfica nova,
fabricação nacional, possuindo 07 (sete) linhas contendo
regulagem de espaçamento que feche 45 cm e 50 cm entre
linhas e chassis de no máximo 3,55 metros, eixo maciço no

centro da máquina, cardam direto na transmissão da

semente, peso no mínimo de 3250 kg, com disco de corte
18 polegadas, disco de adubo (15117 polegadas) defasados,
disco duplo de semente 15 polegadas, dosador de adubo,
catraca elétrica de desligamento de meia máquina, com
potência mínima requerida de 75 cv, linhas desencontradas
de corte e adubo e semente, sistema pinheirinho de

regulagem de adubo e semente, caixa extra na semente e

pipoqueira pneus novos com no mínimo 10 lonas e de
acordo com a exigências do equipamento, capacidade de

semente por linha de no mínimo de 90 litros por linha,
rodado duplo com 4 pneus, capacidade de adubo de no
mínimo 960 litros em polietileno, com regulagem de
nívelamento da máquina, regulador de profundidade
articulado sem a presença de graxeiras (blindado). No geral
possuindo todo o conjunto para realizar o plantio eficaz das
culturas de soja, milho, trigo.

0l Un. 194.000,00 194.000,00

9 - RECURSOS PARA CONTRATAçÃO

Os recursos financeiros para suportar a eftcëtcia do presente objeto, serão atendidos por verbas
oriundas da receita própria e Recurso do Convênio do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento - MAPA n" 97887412021.

10 - FrscALrz/,iç^o E ACoMPANHAMENTO DO CONTRATO

O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de
responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sr. Sidiclei Risso portaria
n" 6,38612021, cujo CPF n" 864.958.019-04 e também do servidor Douglas Bressiani, engenheiro
agrônomo e Chefe da Divisão de Fomento Agrícola, cujo CPF n' 046.909.0 49-95, Telefone (46) 3525-
1885 a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo,

A f,rscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Sidiclei Risso
Diretor do Departamento de Agricultura de Abastecimento

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
AvenidaMacali, no 255, Centro-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
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PLATAFORMA +BMSIL

N" / ANO DA PROPOSTA:
034090t2021

OBJETO:
Aquisição de Máquina Agrícola

CARACTERTZ Aç ÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
Marmeleiro fica na região Sudoeste do Paraná, a 479,7 km da capital Curitiba, com população estimada de 14.407 habitantes
(IPARDES, 2021), sendo 5.076 a população rural e 8.824 a urbana, com IDH de 0,722 (Censo, 2Ol0), possui cerca de 1.800
produtores rurais. As ações a serem desenvolvidas visam o incentivo e fomento à produção agropecuária, beneficiando os
pequenos produtores rurais e o desenvolvimento econômico das propriedades e do município como um todo objetivo esse
compartilhado pelo Mapa.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
A aquisição do equipamento busca fortalecer a agricultura familiar no município, visando à melhoria da qualidade de vida,

trabalho, emprego e renda, inclusão social e redução das desigualdades regionais, em conformidade com osde

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
A máquina agrfcola a ser adquirida tem como finalidade a melhoria das condições de conservação do solo, aumento da
produção agricola, facilidade de manejo na propriedade rural, fatores que atualmente impedem que as propriedades consigam
expandir a sua produção e tenham maiores dificuldades e empecilhos na execução de suãs atividades ¿i¿rias.

A execução do objeto visa beneficiar diretamente as l5 famílias de produtores rurais da Associação da Comunidade de Novo
São João, e, indiretamente cerca de 1.800 produtores, pormeio do fomento agropecuário. As principais culturas são soja
16'700 (ha), milho 5.200 (ha) e trigo 2.000 (ha). Principais produtos de origem anlmãt leite, mel 

" 
ouor dé galinha, as principais

criações galináceos, bovinos e sufnos, a área de pastagem 11.976 (ha) (BGE, 2017).

PÚBLICo ALVo:

RESULTADOS ESPERADOS:
omentarF atividade naagropecuária omunidade,c suportedar Sao ruralsprodutores SUASem ati s,idade méda o prazo

arncrementar dosrenda ficiáriosbene gerare naempregos ruralârea longoA gerarprazo deaumento erenda lhorime naa
qual dedade prlncda, enipalm daqueleste ueq atem subssua istênc vo aosItada mrendi entos de pequen e média

I - DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE:
22000

NOME DO ÓRGÃO¡ÓNCÃO SUBORDINADO OU UG:
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

CPFDO RESPONSÁVEL:
528.909.531-49

NOME DO
MARCIO CANDIDO ALVES

ENDEREçO DO RESPO¡VSÁVEI:
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO D g"ANDAR SALA 9I5 (61)32182665

CEP DO RESPONSÁVEL:
70043-900

Relatório emitido em 15t12t2021 15:32:13 Página 1 de6



2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:
76.205.665t0001-01 0t5*lI

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ENDEREÇO JURÍDrCO DO PROPONENTE:
AVENIDA MACALI, 255, PREDIO CENTRAL

CIDADE:
MARMELEIRO

UF:
PR

CÓDIGo
MUNICÍPIO:
7695

CEP:
85615000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:
4635258116

BANCO:
IO4 - CAIXA ECONOMICA

.lcÊNcra:
1970-4

CONTA CORRENTE:
00607t0241

CPFDO RESPONSÁVEL:
524.704.239-53

VEL:
PAULO JAIR PILATI
NOME DO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVU:
RUA TRES, I19O - IPIRANGA

CEP DO RESPONSÁVEL:
85615000

Relatório emitido em 1511212021 15:32:13 Página 2 de6



4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALORGLOBAL: R$ 194.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 41.200,00

Ano ValorVALOR DOS REPASSES:

2021 R$ 152.800,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: RS 4l.200,00
VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00

INÍCIo DE vIGÊNcIA: 20112t202t

FIM DE VIGÊNCIA: 20109/2024

VIGENCIA DO 2024

d 0û6

Relatório emitido em 15t1212021 15:32:13 Página 3 de 6



5 - PLANO DE TRABALHO

Meta no: 1

00¡
Especificação: Aquisição de máquina agrícola

Unidade de Medida: LIN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 194.000,00
Início Previsto: 20llZl202l Término Previsto: 2010912024 Valor Global: R$ 194.000,00
UF: PR Município: 7695 - MARMELEIRO CEP:
Endereço:

EtapaÆase no:

Aquisição de máquina agrfcolaEspecificação

Quantidade:
I.O UN

Valor:
R$ t94.000,00

Infcio Previsto:
20t12/2021

Término Previsto:
20/09/2024

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

tuÊs tnsnuBolSO: Dezembro ANO: 2021

META N": I VALOR DA META R$ 152.800,00

PARCELA N": I

RlÇÃo: Aquisição de máquina agrícola

ÿALOR DO REPASSE: R$ 152.800,00

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

MÊS DESEMBoLSO: Dezembro ANO: 2021
META N": I VALOR DA META: R$ 41.200,00
DESCzuÇÃO: Aquis ição máqude agrícolalna

VALOR DO REPASSE: R$ 41.200,00 PARCELA N": I

Relatório emitido em 15t12t2021 15:32:13 Página 4 de 6



8 - PLANO DE APLICAçÃO DETALHADO

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

I
DO BEM/SERVIÇO: Plantadora pantográfica nova (semeadeira de verão) com 7 linhas, mínima 75 cv,

com2 novos.

DESCRTçÃO

NATUREZA DA AQUISIç Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESAz 449052

ENDEREÇO DE Marmeleiro

CEP: 85615-000 UF: PR 7695 - MARMELEIRO
UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 R$ 194.000,00V. UNIT V.TOTAL: R$ 194.000,00
OBSERV

NATUREZA DA DESPESA

Código Total Recursos Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de
Aplicação

4490s2 R$ 194.000,00 R$ 194.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL GERAL: R$ 194.000,00

Relatório emitido em 15112t2021 15:32:13 Página 5 de 6



10 - DECLARAçÃO

1r - APROVAçAO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

I 0

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de provajunto ao

para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na foma deste plano de trabalho.

Local e Data Proponente

Pede Deferimento,

Local e Data Concedente
(Representante legal do Órgão ou Entidade

12 - ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:
Declaração Capacidade Técnica e Operacional.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
Dec laração de Contrapartida.pdf
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Número do Protocolo:

Nome:

cNPJ(CPF):

Endereço:

Bairro:

Cídøde:

CEP:

7073 Data do Pedído: 18102t2022

Tipo de Pessoa: F-1

Número da Casø:

Marmelelro

8561 5-000

Eslødo: Fara'rál

Assunlo:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente: Sidiclei Risso

Prefeítarø Manìcìpøl de Mørmeleíro

de Agricultura e Abastecimento

para aqu rsrçao de UMa Plantadeira Pantográfica
7 inhas nova pata atendimento das necessldades dos

Itores que demandam Junto ao Departamento de
e Abasteclmento, com recursos vinculados ao

vênio MAPA - Plataforma Brasil n. 9'lBB7 412021.

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Casø:

Bøiwo:

Cìdøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

7073 Døta do Pedido: 1810212022

Típo de Pessoa: F-l

eleiro

8561 5-000

Pa¡aná

Departamento de Agricultura e Abastecimento

pa ta aqursrçao de uma Plantadeira Pantográfica
llnhas nova, para atendi m ento das necessidades dos

que demandam junto ao Departamento de
e Abasteclmento, com recursos vinculados ao

Convênio MAPA - Plataforma Brasil n. g1BBZ4t2O21

Prazo de Entrega:



a 0ILy
Nome do Requerente: Sldiclei Risso
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À
PREFEITU RA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RAZÃO SOCIAL:Agronómica Negócios Rurais Ltda
CNPJ: 02.825.338/0001 -08
ENDEREçO: Rua Nelson Rosalino Sandini, Sala 1 número 390 - Centro
TELEFONE:46 3525-1567

RESPONSAVEL PE[-O ORçAMENTO: Leandro pataro

VALOR POR EXTENSO: Cento e Noventa e Qito Mit Reais

Marmeleiro, 16 de fevereiro deZQ22

Orçamento válido por ô0 dias

Agronôrnlce
Rurals

Nqgúcios

CNPJ -08

ASSINATU ENTANTE PELA RESA

Item Quant. Unid Descrição Valor unltário Valor total
01 01 Unid Plantadelra nova Marca Tatu 7

linhas com espaçamento entre
linhas de 0,45 cm com rodado
simples, Pantografica, discos duplos
e desencontrados no adubo e na

semente, discos de corte de 20",
pantográfica, peso mínimo de
2.600 kg capacidade de adubo
mfnima de 1040 fitros e capacidade
de semente por caixa lndivldual de
no mfnlmo de 50lltros.

Rs198.000,00 Rs198.000,00
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Marmeleiro, 14 de Fevereiro de 2022.

Orçamento valido por 60 dias
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Rue ï{els¿}n Íìandini, s/no

Centro - CHP 85S15-000

ç[,{armeleirô - Paraná-l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

nnZ(6 SOCIAL: Somar lnstalaçöes de Equipamentos Agropecuários Ltda

CNPJ: 09.058.669/0001 -09

ENDEREçO: Rua Nelson Rosalino Sandini, S/N - Centro
TELEFONE:46 3525-1567

RESPoNSAVEL PELo oRçAMENTo: Jeferson Santos Almeida

VALOR POR EXTENSO: Cento e noventa e nove mil reais

Valor totalItem Quant. Unid. Descricão Valor unitário
Rs199.000,00 Rs199.000,0001 0L Unid. Plantade¡ra nova Marca Tatu 7

,linhas com espaçamento entre
linhas de Q,45 cm com rodado
simples, Pantografica, discos duplos
e desencontrados no adubo e na

semente, discos de corte de 20",
pantográfica, peso mínimo de

2.600 kg capacidade de adubo
mínima de 1040 litros e capacidade
de semente por calxa fndlvldual de

no mínimo de 50litros.
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PANCERA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
CNPJ:38.266,710/0001-30 lE:9085950093
ROD MARGI NAL JAVERT R I B E I RO LE AL, 2?23, I N DU STRIAL

MARMELEIRO - PR

t 016"¡

Emissåo | 1510212022

Orçamento: 189

PREFEITURA MUNIC]PAL DE MARMELEIRQ (319)

Endereço: AV. MACALI, CX. POSTAL 24,255
Municlp¡o: MARMELEIRO - PR

Fone: 46-3525-81 00

Forma Pag.:

Bairro: CENTRO
Vendedor: EDER PANCERA

CNPJ: 76.205.665/0001-01 Çad.Prod

CEP:85615-000

IE:

Obs.:

Códlgo

446

Descrlçåo

PI¡NTADORA PANTOG.PCTI4 NEW LINE G5 C/7 LINHAS

Cód.Fab:PA1 00947
Marca:PLANTI CENTER
Modelo:Pc 7/4G5 COM 07 LINHAS
Cód.MDA:M0'12A625
Cód.Finame:2934698

Unldade

UN

Quantldade Vlr unltárlo

185:000,00

Valor total
'185,000,00

Disco de corte 18 polegadas
Disco de adubo e semente defasados
Dosador de adubo modelo fertisyst€m
Catraca elétrica de desllgamento meia maqulna
7 linhas de 45 cm com opçáo deÍaze¡ 7 l¡nhas de 50 cm no mesmo chassi
Potência mfnima requerida 75 cv
2 Pneus 700x16
Capacidade de semente por linha 50 lihos (mlnimo 50 litros)
Capacidade de adubo 960 ¡itros em polietileno (máximo 960 litros)
Largura da máquina 3,47 mt (mfnimo 3,47 mt)
Peso da máquina vazia 3.400 kg (mlnlmo 3,400 kg)
Regulagem de adubo e sBment€ sistema pinheiro não preclsa d€ chave
Pantográfica com sistema de rolâmento nos pantógrafos
1,69 mt medida do centro do dlsco de corte ao centro do disco da s€ment€ (Máximo 1,69 mt)
Regulagem de nivelamento da maqulna na ponta do oabeçalho e no terceiro ponto

Sistema de distribuíçåo de semente acignado por cardan no pantógrafo

Regulador de profundidade articulado sem a presença de graxeiras (bl¡ndadq)

oRçAMENTO VALTDO POR 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÄO

lã8.260 ,7!o/ooo1-3õl
Valor total dos produtos

Valor total do desconto

Valor outrã8 despesas

Valor totâl do orçamento

185.000,00

0,00

0,00

185,000,00UINAS
LAS LTDA

Margi¡al Javert Ribeiro [eal, 2223
-85615.000 - Marmeteiro- pl¡

PAN

LTDA PREFEITURA MU
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Orçamento e Docs Plantadeira para processo licitatório
agronomia@marmeleiro.pr. gov,br <agronomia@marmelelro.pr.gov,br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro,pr,gov.br>

agricultura <agricultura@marmeleiro.pr.gov.br>, agricultura02 <agricultura02(@marmeleiro.pr.gov.br>

16-Q2-202210:30

Mais alta

l, - - 018I^:iît.'
'4!hr

jì;tSSit¡

D€

Para

Gópla

Data

Prlorldade

ft onçlurruTo pLANTADETRA AGR0N0MtcA FEV.22.pdf (-802 KB)

þ onçaurruTo PLANTADETRA DUDUeDEDE FEV.22.pdf (-617 KB) El onçnulrruTo PLÂNTADEtRA s0MAR FEV,22.pdf (-81s KB)

s enrrur rMG DUDUeDEDE..FEY,22.jpg(-677 KB) þ rntNr IMG SOMAR.,.FEV.22.Jpg (-696 KB)

þ nnrrur rMG AGRoNÔMrcA...FEV.22.jps(-636 KB)

Ilorn dia. segue en) ütloxo os três or:çarncntos dr ¡rlantadeira, rel'er:ente ao Conv0nio Mtpa - Illatnfbnrla Brnsil î'91887412021

'l'nlnbénr scguc elìr ürloxo os prints clos üont¿ìfos c f(rntcs que lbi obticlo os orçnmelttos,

fl:rmo de rclþrôncia scrá cntrcgue dirctamcn[c no ñcfor clc ticìtaçüo.

I)tividas cntrar en: contato!

Confi.rnre o recebi¡ncnto!?

Engeuhelro Agrôuonro

Douglas l'. Brcsslani

Chet'e d¡ Dlvlsño de I'onrentr¡ Agrfcola

(4é) 99r03-rr08

PRINT IMG DUDUeDEDE,.FEY.Z2.ipg -677 KB PRINT IMG SOMAR...FEV,22.Jpg -696 KB

pRtNT tMG AGRONÔMlCA...FEV.22.jpg -636 KB

Rerrrovel lotlcls r¡s anexos

Atr.



MUNrcíplo DE MARMELETRo
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! 0tv
Marmeleiro, 18 de fevereiro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à avtorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, o presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665i000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(âlrnar¡nele-i¡:,p¡gov, b¡ / licitqcao02(d¡rarrìrelç-iro.p.t=gov.þ.t' - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

a 020 I
Marmeleiro, 07 de março de2022

PARECER CONT.ÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 18 de fevereiro de 2022,

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2,73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentfuia Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 07i0312022,

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 03712022

Data do Processo t8/0212022
Preeão Eletrônico n" 02612022Modalidade:

Objeto processo: Contratação de empresa para aquisição de uma plantadeira pantográfica

7 linhas nova, atendendo as necessidades dos agricultores que

demandam junto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, com
recursos vinculados ao Convênio MAPA - Plataforma Brasil no

9188741202r.
Valor Máximo: R$ 194.000.00

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orcamentário

Conta Ôrgáol
Unidade

Funcional Programática

1748 20.606 0027 t.203 4.4.90.52.40.00.00 0 41.200,00
00t749

10.01
20 0027 r.203 4.4.90.s2.40.00.00 913 152.

0 - Recursos Ordinários (Livres)
913 - Conv. _ MAPA

Respeitosamente,
¿\

Waldir Junior
Contador

cRc/PR 07tr52lo-8

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao6)rnar¡"neleinr.ru:.eotLb¡:lljçltsçaq82.(r.¿J¡:xu::rç-l-q¡rùU..gov-br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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I 02L.5

Marmeleiro,0T de março de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 18 de fevereiro de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para o das obrigações decorrentes
da aquisição solicitada pelo Diretor do e Abastecimento,
requerimento que consta nos autos, sendo que o erá efetuado através das

Orçamentárias indicadas pela Divisão de

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

conforme
Dotações

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitnç¡xr@¿¡¡ulo_çþi¡rp.r:gqv-.lul.lic-rtoc-¿rq-ù2@)uraurre-lçj.uUgov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 07 de março de 2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n." 026/2022 e Minuta do lnstrumento Contratualpara os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 2012; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/I\{P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Cornplemerrtar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;Decreto Municipal no 1.519/2006,
de 26 de outubro de 2006, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Franciéli

0221

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E¡nail: liqilsçaat@urarr¡elekc,nlsayl¿/liçjtst¿a-ep2(r0¡rr¿uuclcirç¡¿:gcy.hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo

I
EDITAL on pnncÃo nr,nrnôNlco No 0z6tz0z2 - pMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037 /2022
DATA DA REALrztçÃoz o7to4t2oz2

nonÁnro nn r¡¡ÍcIo DA DISpurA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro- Paraná

www.comprasgovernamentais. gov.br "Acesso Identificado"

O VU¡,UCÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna
público para conhecÌmento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob

modalidade PREGAO ELETRONICO, do tipo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR
GLOBAL DO ITEM, objetivando a contratação de empresa para aquisição de uma plantadeira
pantográfica 7 linhas nova, atendendo as necessidades dos agricultores que demandam junto ao

Departamento de Agricultura e Abastecirnento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA -
Plataforma Brasil no 91887412021, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital,

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 cle setembro de2019, do Decreto no 7.746, cle 05 de junho de2072,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488,
de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993, Decreto Municipal n' 1,51912006, de 26 de outubro de 2006, bem
como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DATA E HORA DA ABERTT]RA DA SESSAO PI]BLICA:

07 de abril de2022 às 09h00min

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR
Local da Sessão PúblÍca: www.comprasqovernamentais.gov.br

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainarcli e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian'6.68512022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRONICO

l.l O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço wwy.comprasqgvernamentqis.gpv.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRôNICO ocorrerá dia 07 de abril d,e2022
às 09h00min, no site
descritas neste Edital.

www.comprasqovernamentais.gov.br, nos termos das condições

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para aquisição de uma plantadeira
pantográfica 7 linhas nova, atendendo as necessidades dos agricultores que demandam junto ao
pepartamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA -
Plataforma Brasil n' 9 1887 412021.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e .

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: liciracao(â¡n¿u¡-rl-e.þi&.pr,gç:r.þÿ-tç,i"t"09-a-e02(l$íÌur-æLç:rrc"ru¿o-v-.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Agricultura e Abastecimento, telefone n" (46) 3525-1885.

J DO CRITÉRIO DE JTJLGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM, observadas às

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a
apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio flrnal de um lance fechado pelos
detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

4 DA TMPUGNAÇÄO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓmO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada parc a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, n'255 - Centro, Marmeleiro

- PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@ma rmeleiro.pr. gov.br.

4.t.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data paru arealizaçáo deste PREGAO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o sígnatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecÍmentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
IicÍtacao@.marmeleiro.pr. gov.br,

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licilscao-@rnanneleinr.u:goy,-br-l.lisit0moO2fl)ua!:le!ç!'o.tu.ggllb - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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4.3.I O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esçlarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração clo edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4,4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDrÇÕES PARA PARTTCTPAçÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
clesta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema cle Cadastramento
Unificado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTÿMPOG n"
3, de26 de abril de 2018.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo 34 da Lei no 1 1.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de

2006, alterada pela Lei Complementar n' 74712074, de 07 de agosto de 2014.

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar e seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://ylvw.eov.b,r/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-dieital,
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.5 Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fïsica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontrataçáo, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido cleclarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

Como requisito parcparticipação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n,o 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a49.
5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
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5.6.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.6.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIil, da Constituição Federal.
5.6.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.6,6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
wyw.comprasgove{na{nentais.qo}'.br, por meio de certificado digital conferido pela
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e fomralmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que porterceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

6.3

6.5

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

7 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCITMENTOS DE HABTLTTAç,Ã,O

7.r Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacãp exieidos no item lQ do edif¡J, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas,
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de ero, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônioo, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marcaJfabncante (se for o caso)

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a
vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidarn direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o
encenamento do envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminha¡ a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ lo da LC no 123, de 2006,

DA ABERTURA DA SESSÃO pÚBLrCA, CLASSTFTCAçÄ,O DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 07 de aþril de 2022 ùts 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
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8.4

participarão da fase de lances,

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os
licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor global do item, sendo que se consagrará vencedor o
licitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
1,00 (um real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.I O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregõo eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarõo Iances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo cle até l0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrfuâ oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.1 1.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

8.t2.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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8.13 Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação,

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sltio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.1no país.
8.22.2 por empresas brasileiras.
8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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8.26 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classif,rcada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art.7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.024/2019.

WA,t/

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie aparcela ou à totalidade da
remuneração.

9,3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.s O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, îo prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser proffogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de frndo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as caracterlsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação daproposta.

9.6 Seró adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou
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9.8

9.9

10

10.1

t0.2

10.3

10.4

10.5

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando îo'ochat" a nova data e

horário parua sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAçÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiio(a) verifi carâ o eventual descumprimento das

condições de participaçao, esfecialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

,ro 
""rturn" 

ou a fi,itura-contratação, mediante a consulta aos segUintes cadastros:

10.1.1 SICAF

10.1.2 consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de contas da união

(httns://certidoes- anf.anps.tcu.gov.br /)

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

uo ,"rponrável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

poderþUblico, inclusive por intermédio dl pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts.44 e 45 dalei Complemèntar no 123, de2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente'

Para ahabilitação, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇAO.fUnÍnfC¡' consistirá em:

10 s 1 1 
ililå,å_ï.:Hffi_iïîJîiå'jffi,,

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato cänstitutivo. estatuto ou contrato social em visor'

devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: CertifÏcado da

condicão de Microempreendedor Indivrrlual - ccMFI, na forma da

@ 2009, cuja aceitaçáo ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1
istribuidor da sede da pessoa jurídica'

*f"*"t" à *"triz ê, quandã for o caso, igualmente da filial licitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
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10.5.3

10.5.4

10.5.5

10.5.3.7

10.5.3.8

PnEGÃ.O, se outro prazo não constar do documento'

A documentação relativa à REGIILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

consistirá em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ'

10.5,3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contri '
relativa ao domicílio ou t"¿" àa proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

Prova de regUlaridade para com a FazendaFederal, mediante a apresentação

6s Certidâiã coniunta de Débitos relativos a Tributos ,Itederais e a
nit@edida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério daFazenda.

prova de regularid ade paracom a r¡zc¡¡tg-E$adugl do domicílio ou sede

do licitante¡elativa uoi ttibutos relacionados com o objeto licitado'

Prova de regularidade para com a r¿zeûlg-uat¡dciDsl, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado.

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fg¡¡lgif.CefgÛie
de Tempo de Servico lFGTSl.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Nesativa de Tlébitos

Trahathistas ICNTTT), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de

2011.

Em se tratando de microempresa' empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovaçao da regularidade fiscal e trabalhista, desde

qule atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de reeulanzaçáo

da doôumentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

ptazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,

para iegUlarizaçáo da documentação, para pagamento ou parcelamento do

ãeUito á puru emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalarizaçáo da documentação no prazo estipulado

implicará ã decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções cabíveis.

10.5.3.3

10,5.3.4

10.5.3.5

10.5.3.6

Deverá apresentar ainda annCl¡ Rll CÃ O tt¡Vn¡rC ln A :

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo' (ANEXO ID

Para efeitos da Lei Complementar no 12312006, as licitantes deverão apresentar, a fim

de COMPROVAR O ENOUADRAMENTO:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Le.i Complementar no 72312006,

de 14 de dezembro de 2006, alterãda pela Lei n' 14712014, de 07 de agosto

de 2074, deverá apresentar iuntamente com a documentaçño de

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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10.5.5.2

habilitação, a Declaracão de Microempresa ou Empresa de Peoueno

Porte lANF.vO TVì.

Certidño Simplificarla de Microemniresqou tr'mFresa rlç Peoueno Porte

T*tnrtn d" *udu ,l" f itituntt, em data

æ dias da abertura da sessão prlblica deste

PREGÄO, se outro ptazo näo constar do documento'

10.6

t0.7

10.8

10.9

11

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados'

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art' 6o da Instrução Normativa

SLTVMPOG no 3, de iA a" uA¡t de 2018, PODERÁ, SUBSTITUIR APENAS os documentos

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,10.5.2 - Qualificaçõo econômico-

financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trâbalhista, sendo que os demais são obrigatórios

apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC' o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

compfove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal dãs microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei

Complement ar n" | 47 l20I 4.

Também poderão ser consultados os sítios ofrciais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhistå, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quånto a sua conformidade com o solicitado neste Edital'

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar elÏos ou falhas que não alterem a

substância das propostas, áos' documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registiado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

1}.ll.2 o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficaráìbrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somándo as exiglncias do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

re,caftátsobre o(s) itern(ns)'de menor(es) valor(esj cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

para ahabilitação do licitante nos remanescentes'

10.i1.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

SICAF

será declarado vencedor.

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREçQS

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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11.1

tt.2

11.3

rt.4

1 1.5

1 1.6

tr.7

1 1.8

1r.9

Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante detentor da melhor oferta,

item a item ou um item por licitante, paÍa que este anexe no sistema COMPRASNET, a

PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para

tanto, o(a) Pregoeiro(a) farâ uso da ferramenta "ÇONVOCAR ANEXO", devendo o licitante

anexar o documento uìiiizatrdo o link "AMXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor'

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-|os, ôm format-o digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Aiustada, num prazo de até 02 (DUAS)

HORAS de efetivo funcionamento do órgãro público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada_por meio do e-

mail: licitacao@marmel@. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato comilÐ prego"iro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâpor e-mails que, por qualquer motivo, não

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Marmeleiro quanto do emissor.

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, nãoìerão consideiados, para fins de análise, sob qualquer alegaçáo, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta'

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do

prozo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diiig6nciã destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada

a inclusño posteiior de documento ou informaçño que deveria constar no processo desde a

realização da sessõo pública.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta dl ll"?ot
afialiáada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital'
vedado o preãnchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação

da proposta.

11.g.Z preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso' sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, ,n"urgor sociãis, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à

execução doobjeto.

ll.g.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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1 1.10

12.l

13

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTaçÃO

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4".

11.9.5 Indicação/especifÎcaçõo do produto, MARCA E MODELO.

I 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0,00).

ll.g.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

todãs as especificações técnicas obrigatórias do Editat e Anexos sob pena de

desclassifltcação,

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserya o direito derealizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

1l.g.g A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prolrogação do ptazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
di4!.I[tgig, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de

Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de Oliveira Mainardi

e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado

e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do

Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAçÃO DA DOCUMENTAçÃ.O DE HABILITAçÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
_SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

I 3. 1 .3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil'

13.L.4 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as

CNPJ: 76.205.ó651000 I -0 I
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exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Emprèsas Inidôìeas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR

thttp://servicos.tce.pr.eov,br/tcepr/nlunicipal/aillCorisultarlnrp-edidosWeb.aspx)' Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor.

Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

pi.ço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação'

Í

13.2

13.3

14.3

t4 DOS RECURSOS

l4.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abirâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

I4.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

lJmavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começarâ a contar do término do prazo do

rècorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e conftanazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via

internet, no site: www. gov.br/compras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias

parai

14.6.I Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14,7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
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14.8

14.9

l5

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação'

Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologação.

DA REABERTURA DA SESSÄO PÚBLICA

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
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15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

t5.2

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaÇáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em q.re serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

l1.l.2 Quando houver effo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

dàclarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art' 43, $1' da LC no

12,12006. Nesias hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao enceffamento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão teabetla.

15.2.I A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório'

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados'

DA ADJTTDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a ãocumentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação'

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.l A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrôrica para a conta bancâia da

Contrãtada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÄO

t6

16.1

16.2

t7

17.1

t7.2
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ESTADUAL, FEDERAL E MI.INICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente s anado.

18 DA DOTAÇÃO OnçAMENT,Á,RIA

18,1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei8.666/93.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Conv. Máquina Agrícola - MAPA e Recursos Ordinários (Liwes). Os recursos orçamentários
correrão por conta das seguintes dotações:

FonteConta Funcional Pro gramática Elemento de Despesa

4.4.90.52.40.00.00 01748 20.606 0027 1.2Q3

1749
10.01

20.606 0027 1.203 4.4.90.52.40.00. 913

t9 DAS CONDrÇÖES PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o
endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vÍas, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 lcincol dias após o seu

r9f.f,ÞineÛa.

19,3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

disponibilizada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a parfk de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

19.4 Para a assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,

na hipótese de nomeaçõo de procurador, e cédula de identidade do representante.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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19.5 O ptazo para a assinatura do contrato poderá ser proffogado uma vez, pot igual período, quando

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocoffa motivo justifrcado aceito
pela Administração.

20 DAS CONDrÇÖES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega do equipamento será de acordo com o ANEXO I do edÍtal, após a
solicitação e emissão de empenho do Departamento de Agricultura e Abastecimento,

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original.

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administraçäo,
determinar o praze total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 1Q.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

2t.t.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.
Apresentar documentação falsa.
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.
Cometer fraude f,rscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

2t.1.2
2t.t,3
21.t.4
2t.1.s
21.t.6
2t.t.7

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
signif,rcativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33ÿo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
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injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí deconentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensõo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7' da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleirolPR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciaçáo e decisão superior, dentro do mesmo
ptazo,

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

2L8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n' 8.666/1993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideraçáo a gravidade da
conduta do infiator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem
como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da
razoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SIÇAF.

22 DA REVOGAçÃO E ANULAçÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.
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22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22S A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fi.¡ndamentado.

22.8 A autoridade competent e paraanular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

23.1 As partes declaram conhecer as nonnas de prevengão à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.4291L992), aLei
Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e
no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
http :/þortal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/index.html/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.
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24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação.

24.L0 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da lnternet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24,12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
nattxeza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo ftxado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLeiFederal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
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ANEXO I Termo de Referência - EspecificaÇões Técnicas e Condições de Fornecimento
A¡IEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO III Modelo de

ANEXO TV Modelo de Declaracão de Enquadramento - ME/EPP
ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato
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EDITAL nn pnncÃo N" 026/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037 12022

MODALIDADE: PRBCÄO BIBTRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de uma plantadeira pantográfica T linhas nova,
atendendo as necessidades dos agricultores que demandam junto ao Departamento de

Agricultura e Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA -
Plataforma Brasil n" 91887412021

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS E CONDIçÖES pn FORI\ECTMENTO

1 - DESCRTçÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisição de uma
plantadeira pantogrófica T linhas nova, atendendo as necessidades dos agricultores que demandam
junto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio
MAPA - Plataforma Brasil no 918874/2021, de acordo com as especificações técnicas adiante
discriminadas, cabendo ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, informar à Comissão se o
equipamento ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descriçño e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descriçõo constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 194.000,00 (cento e noventa e quatro mil
reais)

I

Item Quant.
Unid.

Medida Descrição
Valor

Unitário
Valor
Total

01 01 Unidade

Aquisição de 0l (uma) plantadeira pantográfica nova,
fabricação nacional, possuindo 07 (sete) linhas
contendo regulagem de espaçamento que feche 45 cm e

50 cm entre linhas e chassis de no máximo 3,55 metros,
eixo maciço no centro da máquina, cardam direto na
transmissão da semente, peso no mínimo de 3250 kg,
com disco de corte 18 polegadas, disco de adubo (15/17
polegadas) defasados, disco duplo de semente 15

polegadas, dosador de adubo, caÍaca elétrica de

desligamento de meia máquina, com potência mlnima
requerida de 75 cv, linhas desencontradas de corte e

adubo e semente, sistema pinheirinho de regulagem de

adubo e semente, caixa extra na semente e pipoqueira
pneus novos com no mlnimo l0 lonas e do acordo com
a exigências do equipamento, capacidade de semente
por linha de no mínimo de 90 litros por linha, rodado
duplo com 4 pneus, capacidade de adubo de no mínimo
960 litros em polietileno, com regulagem de

nivelamento da máquina, regulador de profundidade
articulado sem a presença de graxeiras (blindado). No
geral possuindo todo o conjunto para realizar o plantio
efrcaz das culturas de soia. milho. triso.

194,000,00 194.000,00

194.000.00Valor Total
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1,3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 1,2 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura.

2 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUçÃO:

2.1. O equipamento, objeto desta licitação deverá ser entregue (sem ônus de entrega), conforme a

necessidade do Departamento, junto ao Paço Municipal, Avenida Macali, no 255, Centro, ou em local a
ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após emissão de

autonzação de compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, onde será verificada a

marca e se o equipamento está de acordo com o solicitado, reservando-se ao Município o direito de

recusar aqueles em desacordo com o pedido.

2.2. Os prazos de que tratam o item 2.1. poderão ser prorogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

2.3. O prazo de garantia do equipamento deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da

efetiva entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com oprazo
acima descrito.

2.4. O implemento agrícola deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota
de Empenho.

2.5. Caso fiquem constatadas inegularidades em relação ao implemento agrícola, ou mesmo não se

enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

2.6. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193

2.7. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do
contrato, na forma do artigo 62 da mesmaLei jâ mencionada.

3 _ DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO:

3.1. Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fomecidos:

a) 1 (um) manual de operação do equipamento;
b) I (um) manual de serviço do equipamento;
c) 1 (um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica de

todos os seus itens de reposição;
d) I (um) manual de manutenção do equipamento;
e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;

f) Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica
mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo (termo de recebimento e exame
de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e mau
funcionamento, decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego do
equipamento/veículo em condições normais.

4 - DA ENTREGA TÉCNIC¿.:

4.1, Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item 2.1 ocorrendo no
período de 90 (noventa) dias, por técnico da contratada, para transmitir informações técnicas sobre o
ftrncionamento e, também, operar o equipamento por no mínimo 2h (duas horas) com participação de
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operadores do Município, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da manutenção
básica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante.

4.2. Após o termino da entrega técnica a contratante da entrega emitirá o Termo de recebimento de
exame de material.

s - oBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1. Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado
para enffega sem ônus para o Município.

5.2. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o equipamento em que se

verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções.

5,3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste
contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de
Marmeleiro -PR.

5.4. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Marmeleiro - PR ou a terceiros,
por atos de seus empregados ou prepostos.

5.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fomecidos, inclusive
a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a
consecução do objeto conveniado.

5,7. Fornecer assistência técnica durante optazo de garantia.

6 - OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE:

a) Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;

b) Realizar a fiscalização do equipamento entregue;

c) Fornecer todas as informações necessárias paru a empresa vencedora do certame sobre a
localização dos Serviços e demais informações necessárias para a correta execução do
fornecimento.

7 - DA FTSCALTZAÇÃO:

7.1. O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será
de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sr. Sidiclei Risso
portaria n" 6.38612027, cujo CPF no 864.958.019-04 e também do servidor Douglas Bressiani, engenheiro
agrônomo e Chefe da Divisão de Fomento Agrícola, cujo CPF n" 046.909.049-95, Telefone (46) 3525-
1885 a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
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7.3, Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL nn pnrcÃov" 02612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 037 12022

MODALIDADE: PnBCeO BIBTRONCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisiçõo de uma plantadeira pantogrófica T linhas nova,
atendendo as necessidades dos agricultores que demandam junto ao Departamento de
Agricultura e Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA -
Plataforma Brasil no 918874/2021

ANEXO II

MODELO P¡.ONÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ,..., neste ato representada por carqo,
RG.................., CPF...,.. (endereço), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 026/2022, conforme abaixo
discriminado:

lnformar especificação do equipamento, marca e modelo.

Informar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos equipamento será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encergos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

04w

1 XX XX XXX XXX R$ R$
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EDITAL un pnnc.Ã.o N' 02612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' Q37 12022

MODALIDADE: PNNCÃO FTPTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisiçño de uma plantadeira pantográfica T linhas nova,
atendendo as necessid¡des dos agricultores que demandam junto ao Departamento de
Agricultura e Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA -
Plataforma Brasil no 918874/2021

ANEXO III

MODELQ DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no ......................, com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ........,..., Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja
função/cargo é ............. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel
pela assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não conftatarâ empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante no 01 3 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação fi¡tura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para
o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone:0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecido s.

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF&IF sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão
Eletrônico n.o 'F>r>*12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

il;;i;ö;;;"" " 'de """ "" de2022'

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Leglv ell Cargo/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL un pnncÃoN" oz;tzozz
PROCESSO ADMINISTRA,TIVO N' 037 12022

MODALIDADE: PRBCÃO PIBTNOMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisiçõo de uma plantadeira pantogrófica 7 linhas nova,
atendendo as necessidades dos agricultores que demandam junto ao Departamento de
Agricultura e Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA -
Plataforma Brasil no 91887412021

ANEXO IV

MODELO PADRÃ.O DE DECLARAÇ.Ã.O DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP
(papet timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, allerada pela Lei Complementar n' 747/l4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv ell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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EDITAL DE PREGÃON" 02612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 037 12022

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO contratação de empresa para aquisiçõo de uma plantadeira pantogrófica 7 linhas nova,
atendendo as necessidades dos agricultores que demandam junto ao Departamento de

Agricultura e Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA -
Plataforma Brasil n" 91887412021

AI\EXO V

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO T.**12022

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 02612022 - PMM)

O MIJNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/ÌVIF

sob o no 76.205,66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSPiPR e inscrito no CPFiIvIF sob o ¡' 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa 'r'r"r"r"r'*¡n, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/]\4F sob o no *****, com sede na l'1.'l,t<**, no *,k'k*, Bairro '¡'l"l"l"t, Cidade de ¡l"l"F'r, Estado do *'F*'l',

CEP ***, Telefone ('1"&) *+'r'F+*, e-mail: ****, reptesentada por seu administrador, Sr. 'l'¡l'¡l"l"l"l"l"l',
portador da cédula de identidade civil (RG) n" *'r'*'**"t< SSP/**, e inscrito no CPF/ÌVÍF sob o no *t't'F't'ß'F'F,

de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de L7 de agosto
de2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão
Eletrônico N" 02612022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para aquisição de uma plantadeira
pantogrófica 7 linhas nova, atendendo as necessidades dos agricultores que demandam junto ao
Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA -
Plataforma Brasil no 91887412021, constantes no item 2.1 da cláusula segunda, de acordo com os lotes
relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico n'02612022, para os quais a CONTRATADA
foi a vencedora no certame licitatório.

Parógrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n" 02612022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CL.Á.USULA SEGTJNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

bal de R$ ********* ****** de acordo com a abaixo descrita:

01 01 Unidade

Aquisição de 01 (uma) plantadeira pantográfica nova,
fabricação nacional, possuindo 07 (sete) linhas contendo
regulagem de espaçamento que feche 45 cm e 50 cm
entre linhas e chassis de no máximo 3,55 metros, eixo
maciço no centro da máquina, cardam direto na
transmissão da semente, peso no mlnimo de 3250 kg,
com disco de corte 18 polegadas, disco de adubo (15/17
polegadas) defasados, disco duplo de semente l5
polesadas. dosador de adubo. catraca elétrica de

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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desligamento de meia máquina, com potência mínima
requerida de 75 cv, linhas desencontradas dc corte e

adubo e semente, sistema pinheirinho de regulagem de

adubo e semente, caixa extra na semente e pipoqueira
pneus novos com no mínimo l0 lonas e de acordo com a

exigências do equipamento, capacidade de semente por

linha de no mínimo de 90 litros por linha, rodado duplo
com 4 pneus, capacidade de adubo de no mínimo 960
litros em polietileno, com regulagem de nivelamento da

máquina, regulador de profundidade articulado sem a

presença de graxeiras (blindado). No geral possuindo

todo o conjunto para realizar o plantio eflcaz das culturas
de soia, milho, trigo.

Valor Total

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cl,.Áusrrl,A TERCETRÄ. - DAs coNDIçÕEs DE pAcAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.66510001 -0 1

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 'I'*'I'l2021
(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 02612022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJA4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pelavanaçáo do índice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta

Cláusula.
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cl,Áusrrl,A QUARTA - DOS RECITRSOS FTNANCETROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que ffata o presente edital, são oriundos de Conv.
Máquina Agrícola - MAPA e Recursos Ordinários (Liwes). Os recursos orçamentários correrão por
conta das s

CLÁUSULA QUINTA - Dos PRAzoS, VIGÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUsTE
5.1 O equipamento, objeto deste Contrato deverá ser entregue (sem ônus de entrega), conforme a
necessidade do Departamento, junto ao Paço Municipal, Avenida Macali, no 255, Centro, ou em local a
ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após emissão de
autoÅzação de compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, onde será verificada a
marca e se o equipamento está de acordo com o solicitado, reservando-se ao Município o direito de
recusar aqueles em desacordo com o pedido.

5.1.1 Os prazos de que tratam o item 5.1. poderão ser prorrogados uma vez,por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado aceito pela
Administração.

5.2 O prazo de garantia do equipamento deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva
entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o ptazo acima
descrito.

5.3 O implemento agicola deverá, ser entregue em conformidade com o pedido de Cornpras e Nota de
Empenho.

5.4 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao equipamento, ou mesmo não se enquadrar nas
exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

5.5 O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193.

s.6 - DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO:

5.6.1 Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fornecidos:

a) 1 (um) manual de operação do equipamento;
b) I (um) manual de serviço do equipamento;
c) 1 (um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica de

todos os seus itens de reposição;
d) I (um) manual de manutenção do equipamento;
e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;
f) Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica

mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo (termo de recebimento e exame
de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e mau
funcionamento, decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego do
equipamento/veículo em condições normais.

5.7 - DA ENTREGA TÉCNIC¿.:

5.7.1 Realizada no local de entrega, devendo obedecer ao item 5.1 ocorrendo no período de 90 (noventa)
dias, por técnico da contratada, paÍa transmitir informações técnicas sobre o funcionamento e, também,

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, n" 255, Centlo - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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operar o equipamento por no mínimo 2h (duas horas) com participação de operadores do Município,
demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da manutenção básica e os dispositivos de
segurança do equipamento, sem ônus para a contratante.

5.7.1.1 Após o término da entrega técnica a contratante emitirá o Termo de recebimento de exame de
material.

5,8 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até t'r"t"r"F'r,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.9 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
avaiação acumulada do INPC, apartir da data da assinatura do presente instrumento.

cL.4,usuLA snxrA - DAS oBRrcAçÕns nn coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as
obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 Realizar a ftscalização do equipamento entregue;

6.6 Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a localização
dos Serviços e demais informações necessárias paru a correta execução do fomecimento.

cLÁusuLA sÉrrnna - DAS oBRrcAçoES DA cONTRATADA E coNDrÇons DE
F'ORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especiflrcações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuario, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto
com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.
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7.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.8 Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado para
entrega, sem ônus para o Município.

7.9 Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o equipamento em que se

verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções,

7.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas,
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais,
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Marmeleiro - PR,

7.11 Responsabilizar-se pelos prejulzos causados ao Município de Marmeleiro - PR ou a terceiros, por
atos de seus empregados ou prepostos.

7.12 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive a
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a
consecução do objeto conveniado.

7.13 Fomecer assistência técnica durante o prazo de garantia.

cL.Á,usuLA oITAvA DAS sANçÕEs ADMrNrsrRÄTrvAS nARA O ÇAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.
8. I .2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8, 1 .5 Não mantiver a proposta.
8.1,6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como MB/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo da responsabilidade
civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes
sanções administrativas, segundo a gravidade dafalta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
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significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,337o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades dal decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a
inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensño temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, noprazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no
8.666/1993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o carâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e daruzoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cL.A.usuLA NoNA - DÄ Frsc ALtzAç¡Io
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do produto, a frscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de
responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sr. Sidiclei Risso portaria
no 6.38612021, cujo CPF no 864.958.019-04 e também do servidor Douglas Bressiani, engenheiro
agrônomo e Chefe da Divisão de Fomento Agrícola, cujo ÇPF n'046.909.Q49-95, Telefone (46) 3525-
1885 a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.
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9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das oconências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parrigrafo ÚnÍco
A ação fiscalizadora do Município será exercida em obsen¡ância ao disposto na Lei Federal n' 8.666/93,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no
02612022.

CL.4,US[JLA DÉCIMA _DA RESCISÃ.o
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia par a a Admini stração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará, o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉCIMA PRTMEIRA - DAS ALTERAçons cONTRATUATS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, 01o da Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉcIMA sEGTJNDA - DA F.RAUDE E DA coRRUPçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), a Lei Federal n.o
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
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aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prártica ilegal ou de comrpção, bem como de manipulãr ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo ganntir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboiadores ajam da
mesma forma.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666/93.

cLÁusuLA DÉcIMA eUARTA - DA LEGTsLAçÃo ApLrc.Á,vEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUsULA DÉcIMA QUINTA _ DA TRANsMIssÂ.o DE DOCITMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuadaatravés de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA _ DoS cAsos oMISsos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no
10'520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no !23, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cL,Á,UsULA DÉcIMA SExTA - sucEssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro,'t**t'r'l' de 2022,

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro,09 de março de2022

Parecer Controle Interno n." 05412022

De: Unidade de Controle Interno

Par¿: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de n' 03712022 na

modalidade Pregão Eletrônico n' 02612022, tipo "menor preço global por item", objetivando a

contratação de empresa para aquisição de uma plantadeira pantogrâfica 7 linhas nova, atendendo as

necessidades dos agricultores que demandam junto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento,

com recursos vinculados ao Convênio MAPA - Plataforma Brasil n" 91887412021.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2072, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/I\4P no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 723, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos para a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até apresente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento,

sendo verificada existência de justificativas para a presente aquisição conforme solicitação

juntada as páginas 01 a 03 e Proposta n'03409012Q21.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com emprosas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação, obedecendo assim o disposto no art.
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3o, inciso III da Lei n" 10.520/02. Obedecendo ainda ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei

15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços

contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Contrato de Compra e Venda:

1. A modalidade escolhida está correta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na lnstrução Normativa SLTI/MPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O

presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo34 da Lei no 11.488, de2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006, alterada pela

Lei Complementar no 1.4712074, de 07 de agosto de2014.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10520102 e art. 27 da Lei de

Licitações, Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Contrato de Compra e Venda, verifica-se que guarda legalidade com

o disposto na Lei 8.666/93, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer.

Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: ücilqqagâ¡aun"e,Jcr¡¡.ru:.eay.brJ-ticitacao02(Ðûar:¡ug!eirc).r¡.lgqv=bl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



Erofrtturø olrfu n tcipøl olo cl,hrrnobt ro
Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615.000 asLl

Marmeleiro,22 de março de2022.

Processo Administrativo n.o 037 12022

Pregão Eletrônico n.o 02612022

Parecer Jurídico n.' 09512022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorre o

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor global do item n.' 02612022, vieranr a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de
Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando a contratação empresa para aquisição
de uma plantadeira pantográfica 7 linhas nova, nos termos do requerimento n.o 01112022, oriundo
do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP; e

Anexo V - Minuta do Contrato de Compra e Venda

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para aquisição de uma plantadeira pantogrâfrca 7 linhas
nova.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n." 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê:

"Art. 1o. Para aquisição de bens e serviços cotrTuns, poderó
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regidapor essa Lei. /6

Ø



do Olrhrmolotro
Estado do Paraná CNPJ 76.20s.66si0001-01

Av. Macali, 255 -Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-00q 082,v

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comunt
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e

atualizaçöes; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519106,
1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao taçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A pesquisa de preços serve para que a Administração avalie se as propostas das
empresas se enquadram nos pregos de mercado, baseando se em valores aceitáveis, abrangendo
a maior fonte de pesquisas possível. O TCU orienta que a pesquisa conste, no mínimo, três
orçamentos diferentes.

Parc a formação de preços a Administração solicitou orçamento de três fornecedores.
Se observa que se optou unicamente pela pesquisa de fornecedores. Dentre as pesquisas, três
CNPJ,s diferentes. Entretanto, em duas delas se observa que o telefone de contato informado é o
mesmo, o que dá indícios de se tratar do mesmo grupo empresarial. Desta forma oriento que
sejam juntados aos autos outras fontes de pesquisa paraaformação dos preços.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n." 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n." 10.520102.

O edital contempla as previsões da Lei n,' 12312006, alterada pela Lei n.o 14712014,
prevendo o tratamento diferenciado à participação de microempresas, empresas de pequeno
porte, cooperativas enquadradas no art.34 da Lei n" 1 1.488/07, agricultor familiar, produtor rural
pessoa física e microempreendedor individual - MEI, consoante disposição do i tem5.2. 

&
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O item 5.1 estabelece que poderão participar do certame interessados cujo ramo de
atividade seja compatível com o objeto da licitação. O item 5.2 dispõe sobre o tratamento
favorecido, citando agricultor familiar, produtor rural pessoa física parataltratamento. Ora, salvo
ledo engano, agricultor familiar e produtor rural pessoa fisica não guardam compatibilidade com
o objeto, devendo ser suprimida tal disposição.

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, attorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art, 62 dispensa o o1ermo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art.55 da Lei n.'8.666193

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame,
Processo Administrativo n.o 03712022, Pregão Eletrônico n." 02612022, apôs o saneamento dos
apontamentos.

E o parecer

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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EXl'R¡\'T'O D0 CONl'RAI'O 28'20tr2

ITXTILÀTO DE CONTRATO

,l 06

coN'fRAÌO N'28/2022
CONT'RÂ1 ÂN'l'D: JS MAQUINAS ACRfCOLÂS U[DA'
ollJHLO: Aquisiçittl de umn PlzrntatlBira de nrrasto part plantio direto,

mcìntada corn 07 iitthas. cont espaça¡ncnto entre linhas de 45 cm cont

opçrlo cle 50 on, conr cluplo cha^ssi para desencontro clas linhas cfc

oåúUo, CnU*çalh0 co'l regulagcrn <le rriveltrne"nto por nrcio clo tercciro

poüto e coni rug,ulagem cle nltura pûra cngntc. cm"tl'ntor' Caixas de

u,tubo *u.' polictäunci com capnci4nclc mínintn ¡c tl00 lts. Distrlbr¡iclor

dc uduho ìþrb,svstcln l" c 2". Monftrda com rlisco de cortc 18" e

discr.r cluplo nã nâuUo cont sulc¿dor clcl'asndo com laminas dc 17" e

15". Coin clisco duplo, Cìonl linh¿rs clc sementc tlcsencontradas

pnntogrrifirca aortt puntógrafos rolumuntndos' Linhas de setnentc conr

iarninãs 15 c 15 i/2,,cÀnr lìmitacbr dc prolÌrncli4ade com balancinr

rolamcnl¡lclo corn rc¡¡ulagcrn rlc fingulo, 90rtl compaatãdor (lc sollìgnte

em (v). Monrttcla lom rcscrvalório dc semctttc rronì capacidnclc

mfnirná cil¡ 47 lts por linha, Môquinn colî pùso mítli¡no dc 3'200 kg'

objeto cfi: Cr:nvènio/'lvlr\PA n" 910268/2021 " PLÄlAfâOl{Ml\ {"

BRASIL N" 512709/202t.
Vl ClilN CIÂ : 28,Cl 12022 ù 27 I 0'l 12(122.

VÂl.,OR.: R$ 148'000,00 (ccnto c qünrenfn e oito mll rcais)'

Ii[rNDAMliNTOl Pregão b)letrÔlrlco n" 91i2021' l,ci l;eclcral tì'666/93

c r\ lteraçñcs l'oslcriorcs,

VÁN D E RI, E T AN TON T O SCA LCA
I'rctbito Municìpal em lixercícitl

Publicado por:
Jelferson Scariot de I.,ima

Có<tigo ldcntificndor: I CC3 BDTC)

Matéria publicada no Diário Ofrcial dos Municfpios do Paraná

no dia 02/ 0212022. Ediçãt> 2447
A veriL-rcaçâo clc autsnticidaclc da matéria poclo ser f€it¿ì

infor¡nando tt código idcntificador no sife:

https :l/wwrv.d iariomu n ioipal.corr' bt /anl ¡r/

Iof l
o2/0212022 OBtl
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Estado do Paraná

(ANEXO r)
DA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 046/2022
pRecÃo eternô¡¡lco No 039/2022

Detentor da Ata:

cASA Do ptcA-pAu rvlÁour¡¡es eoRfcolAs LTDA

Memorando : 4.4'1612021

Alessandro Alves de Andrade
Advogado - OAB/PR No 48.556

Página 13 de 14 Municípìo de Guaíra - Paraná
Heraldo Trento / Prefeito
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Valor Unltário Valor TotalItem Produto Unldade Marca
1 R$ 145.000,00 R$ 145.000,00ni e lmpl

Pcrm
2507

2 Plantadeira mecânica de ar-
rasto nova, fabricação 2021 I
2021 ou 2022 I 2022, para
plantio direto, com 7 (sete) li-
nhas para semeadura de mi-
lho e soja. Descriçöes míni-
mas: A)Adubo: kit de sulca-
dor para adubo com de-
sarme automático, kit de dis-
cos duplos desencontrados
para adubo, linha de adubo e
discos de corte desencontra-
dos, com dosador de adubo
Fertisystem acompanhado
de roscas sem fim de 1" e 2",
reservatório de polietileno
para adubo com capacidade
de 820 litros; B) Semente:
Disco duplo desencontrados
para semente, com condutor
de semente tipo tobogã, re-
servatório de semente com
capacidade de 50 litros, kit
de disco para semente de
soja com 100 furos de 5,5
mm e anel correspondente;
C) Disco de corte de 18"; D)
Rodas limitadoras de profun-
didade com regulagem gra-
duada com abertura de ân-
gulo; E) Rodas compactado-
ras em "V" revestida de bor-
racha com regulagem gradu-
ada e abertura de ângulo; F)
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Valor TotalUnidade Marca Qtde Valor UnltárloItem Produto
Marcador de linhas hidráu-
lico com comando indepen-
dente; G) Pneus novos
7.00x16 com no mfnimo 10
lonas; H) Peso mínimo do
equipamento vazio de 3.250
Kg; l) Sistema de regulagem
por grupos de engrenagens
no sistema troca rápido; L)
Assistência técnica em um
raio de 70 Km.

00istro delor Total da Ata de

1. DA GARANTIA E ASSISTÊNCNTÉC¡¡rcN

1.1 A CONTRATADA ficará obrigada a garantir a qualidade do(s) BEM(NS) adquiridos
contra defeitos mecânicos, pelo perÍodo mlnimo de 12 (doze) meses, fornecendo os
respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

1.2. Durante o prazo de garantia - 12 (doze) meses -, caso não seja posslvel a solução do
problema no próprio localonde se encontre o(s)equipamento(s)e havendo a necessidade
de transporle para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada
todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura
se fizerem necessários à perfeita solução do problema.

1.3. Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a contratada fica obrigada, às expensas
do Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de
manutenção e assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a

disponibilizaçäo, se necessário, de peças. Se a Assistência Técnica for realizada por
terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo
de compromisso assinado pelo fabricante do BEM (equipamento), indicando quem 'fará a
assistência técnica.

Alessandro Alves de Andrade Página 14 de 14 Município de Guaíra - Paraná
Advogado - OAB/PR N" 48.556 Heraldo Trento / Prefeito

Avenida Coronel Otávio Tosta, no 126, Centro, Guafra, Paraná - CEP: 85.980-000 - Telefone (44) 3642-9900
www. q u a i ra. Þ r. q ov. br - p refe itu ra @ q u ai ra. pr. goY. b r



MUNIC |PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ, T 0876

Marmeleiro,23 de março de2022.

Parecer n" 02812022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 02612022 que tem por objeto a contratação de

empresa para aquisição de uma plantadeira pantográfrca 7 linhas nova, atendendo as necessidades dos

agricultores que demandam junto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento' com recursos

vinculados ao Convênio MAPA - Plataforma Brasil n" 918874/2021, conforme requerimento nos autos,

nos termos da Lei no 10.520, cle 17 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019;
do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2Ql2; da Instrução Normativa SLTUMP no 01, de 19 de janeiro de

2070; dalnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abnl de 2018; da Lei Complementar n" 123, de

14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no I L488, de 15 de junho de 2007; do Decreto no 8.538, de

06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto

Municipal n' L.51912006, de 26 de outubro de 2006, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto

da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as providências necessárias.

Prefeito

CNPJ: 76.205.óó510001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: !i-c-i!gr:¡q@.r¡¡!¡e19i&,=p!geLblJ-[cl1scaa0ãiiìl]r'ìu!rçlei:rur,"col-bL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

088y

AVIso nr lrcrraç^Ã.o
pnpcÃo nlnrnÔNlco N" 02612022 - PMM

PROCESSQ ADMINISTRATIVO N" 037 I2O22.LIC
TIPO: Menor preço global Por item.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uma plantadeira pantográflrca 7 linhas nova,

atendendo as necessidades dos agricultores que demandam junto ao Departamento de Agricultura e

Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA - Plataforma Brasil no 91887412021,

conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA'

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:3Q horas do dia 24 de marco de 2022.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
2022.

INÍcIo DA snssÃo DE DrspUTA DE PREçoS: às 09:0Q,horas Èo dia 07 de abril de 2022.

Para todas as referêncías de tempo serd observødo o hordrío de Brasllia (DF),

LOCAL: www.comprasqovernamentais.gov.br 'rAcesso Identificado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.sov.br
www.marmeleiro.pr. gov.br.

INFORMAçÕES: Ø6) 352s-8107 ou (46) 3525-810s.

de2022.

e

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centtn - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-rnail: lÞi-l-q-qaa-@,rnaurçlçl&r.plce-v*hr/li!¿ilîç-n-40-2la),-rxaunsleilp.Þ-L,c0J,h1'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESIÄDO D0 PAMN,{ CNPJ 76'205,óó510001'01

Av.Macali, 255 - Cx.Postql 24 - Fone ltax (+ø) gSzS-8100 - cEPss6Is-000 - MAKME TTRSW
PORTARIA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DD 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

o pREF'EITo Do wrumcfplo DE MARMELEIRO, Estado do
Paranâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal n" 10.520/2002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton T.eandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula ltl6-91,
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificàção dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão prlblica presencial e via ínternef, quando Pregão

Eletrônico; CONFERE COÀ4Vil Verificar a conformidade da proposta comgl)ftromlçt
estabelecidos no instrumento convooatório;

Vm - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitagão;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XU - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

1 5 Frv, 2022

ATU RA

Xry - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à
autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

w-ww,marmeleiro
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XV Encaminhar os processos devidamente instruldos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 4o Säo atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitagão;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuragão de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratifrcação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6,457 , de I 8 de margo de 2021 .

Art.7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de 2022.

PILATI
to de Marmeleiro

CONFERE COM
O ORIGINAL

1 5 FEV. 2022

I

Publicada no DOE no I 157, de 24 de janeiro de 2022.

-2

www.marmeleiro.pr. gov.br

ATU RA
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HISTÓR|CO DO PARTICIPANTE

Nosne:
Franciéli de Oliveira Mainardi

D!sponibiiidade:
11 I 01 12022 a 31 lO1 12O22

CONTEUT}O PROGRAMAT¡CO

v

Curso:
Formação de Pregoeiros - Teoria
Carga Horária:
20 horas

()

Nota Final
100

o
->

t-

Gertificado registrado na Escola Mrfual.Gov - EV.G sob o cód¡go uool6o66819xosrt
EsÞ certificado foi gerado em 121O1f2O22 às 14:01 horas.

O preserË certificado @eÞra sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, cz¡so desejaç
informando o codrgo acima na opção Valldação de Doa¡mentos no endereço hiþsJfuww.escolavirtual.qov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do cr¡rso nos c€rsos em que o participante alcançou æ requisitos
mínimæ para aprovação antecipadamente.

o
{
Ì\)q

Módulo I - Conee'rtos Fundamentaís.
Módulo ll -Fases doPregão Eleûônico.
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operaçäo parte 1

Módulo lV- PregãoEletrônico - Operação parte 2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNIGÍPIO DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSABTL¡DADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGNAMÁTICO:

Certif,ic.arrÌçrs que o(.a) particípante concluíu c¡

"Cf¡rso cle Formação d,e Prege.eiros,, ministraclo pelo
Trlþunal de Contars do Estado do p.araná

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

KJãjæ

CONFERE COM
O ORIGINAL

1 5 Ftv, 2022

URA

Hello GllbertoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Prlbllca

Nestor Baptlsta
Presldente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

CURSO:l>RESEN(}II{L C'URS.() ONL'NË
|]tanéJErrniint(} e .t€nTro cle referånêler

flu b f I cltle¡dc, lt'¡:t ÞLtg rr ação.rê. pect fcto d Éì
e9c¡gt €plntst-ltos

.S.ÒËè¿tÖ Þ(Tb.llë6 do l>rÕÉrõo
Adjucliceçião ê. f¡otlìoloçração Anulaçã9.e

i@ÝvJgaçãc,
.S'alj.lçt.Ðs

Rosponsaþ¡l¡cl€rcl€ clo .pfegoelro. 6 sc|LtlÞe
cle sÞolô.

https;//servlcos.tce.pr.gov,brlTCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValldarCertlficado?codigoValldador=562ddBdS-e54c-4212-88ef-
f69d0 1 5bf803&nrCPF= 1 0505470985



I ¡onnelno nELTR.Ão ouinra-ferra. 24.3.2022 - No 7.417 Atos Oficiais

Âniii3åmoã as &mon0ta9õor conrábåtr dã 3oc t6dâd. do Oârânth do Cródtro
do audoêlla do PlEná - GiEnflludo.lt6-pR, f€t€ronlr ào €xrrchto d€
2021, composto polô Brlânço Pâtdñontat, a Oomff*açåo do Superávlt. Notâr
Elplldllv6r, o Domonrlr¡ç¡o do Ftuxo da Crtrå e a Demonsteçåo dae
Mùlåçõo9do P¡klñôhlo Sæ161, polss qu6l9 ss tåm a Ohonsù!çåo d6! Odgons
€ ApllcAçóo. d€ Rêco6oú € a ComposlçÁo do p6tdmónto Soclit, Dcltâcs;or
qu6 lodâs oalâs p6çå8 do €láborâdrs sob å rasÞonsblldådo de ruå
dmlnlr[åç¡o, ob!€Mndo quo ao6 con¡ElhrÍo6 cãbe a ræponsbilldãdo do
oxprcasra oplnlâo robr6 tals drmon6[.çô6s. docld¡mosl

Em ¡oú3 oplnllo, ss dsmonrtsç&s conlábôls Edma ral6ddâ8, ropressnlam
âd6qu¡dam6nte, om 31 do dorombro d6 æZ I . 6ñ todos oo arpoctos ielevanter,
â poslção peulmonlrl e llnEncskst o Ésultedo do suis operaç66s¡ 6 6s 6¡*n"
€ rplldçóo¡ dc s€us ßcurÊos r.ferent€s ,o €xorctclo fln¡o mqueh ãrta,
oloborddrsdo &ordo@m os pdnctptos FundatuntàtB d¿ Contsb¡ild;de.

Ponânlo o Cone€rho Ftræt optna trvordvetmof,to à sp¡ovãç¡o dos rBteddou
documônlo!. rãlslvindoWtotlpur6doumprolutzono.xc¿fctonoñoñtå¡to
do Fl 8€.715,39 € que ã ñ610r d.sp6$ !o rot6ro ao Ét6to drs dãsp6æ då
SGC C6nksl,3ondoqu.6!h r€pn!6n6 sm médb 24.Á úsd€sp€sæ honsts
dr GarànllÊudoorto,

PARECER DO CONSELHO FISCAT

Frånclsco Boltão - P8, t8 d€ março do 2022.

Con3elholo Con!6lhsko

Noras wuqwÆ Às DEMoNsRçóEs coNrÁBrrsDffMrno or zozr

I ENOOPEUCIoNALI

NOTA OI
Soclcdâde de G¡rànttr d! Crudtþ do Sd& do p¿nn¡, que àdob r dgt! _ "ScC
sudôcste hôná' { umà Þõo! Juddc¡ dê dtrcrb pdvâdq i,å'ro*o ¿o 

"rrciliUo 
.l"lì

sem ilns ru@öws. Tem pr obret@ nqodû mdhoc cñtç66 ò .ss !ó crédh;
lunb å0 sls6r ¡nlnclrc,

tr -ARESEMAçio DÆ oEMoNÿuçöEsl

NOTA 02
As Dêmonshçð$ Conúß € ftnànæt¡r foEm €tðbo6dà! cm @ntomtdrdc om ¡jt.lr ¡o, 6.40426, ú, 11.63s/07 . rct nô. t2.tot/æ ê ¡ Relotuç¡o 6C ñ. e]tì@;
quê âprwou à mCT 10,19,Err fomã, loEm èt6bEdå! ðs segutnts deñornEcðês: B¡trno EHmnt¡l_
gqo.nûgtlg dg R.sulrdo do Rrtdo, oemm*nção dai Mubções'do pâHm6nó
LhuEo-DMPI. hmonsbËodG FtuxG dê Otxr- órc.

uI - ßEsuMo oAs pF"Ángs a[ÁBEß:

NfrA 03
Æ.raelB.e deræsãs då asgocl!ção s¡o Eohft¡&s pelo æOtme dê ompetêndr
freFmcnÉmEntê do seu efêÙrc ruebtñeñb ou pðqõmlnto,

Nq 04
Os dkcltos a obdgãçõa d! otEEde dåo 6 conlormldùdê @m *us eldtrcs EloE
Êðls,

NøA 05
& lp'tâ!tu flnlnetrus e6o demonshdås peto 6rr d€ äplëÉo àcrddo dosrcndhmþr 6GædGnB,6prepdld6 õt¿ ! drta do &lanço, @n ú* no reghe drffiffenc¡!.

NqA 06
O lmoùlilzdo esú qßhdo peto r*o de €qutstÍãq deso¡Þdo d¡ deDEdãdoromurdr Se esö sendo ølcutrdà peto m¿todo lheàr, 6m B bb! Eilrh.;b

t*-* ,,:

, eådmlldð pltà tetshçto ßøt.

NOTA 07
ÈÞ ålênftr ã rdÞnÞâçåod6 demonshMsd¡r krdåde deGaBnilðs dê G¿dtto osv¡roi6 dc Hß6 dc Fu¡do de Rs6 dtsFntbl[âd6 por EetG bñm Þnftddoe
do&n@ 6nb Mw¡ñlnb ê ÂpÍoçõ6 Ftnrnd6 do Aùw qrdrÀnto pàn o Airc Ntoudhnre, uñ! w!qùe &sÉdms não 6mpõe o nwtmento finðne¡rc d! cugtato d!
enildrdq $ndo úllrôdo eldømenþ pâã supdrâs hü6dss o@çõegrônfldlr.

NfrA S
M6 r hnldftb 6 mffi do &ô6 6nÞ üdtn.nb c 

^ptbds 
Ft¡ànc.h. d6 AtuodrnÞ Þ6 o ÁUb Nto oEot!ñrc trr.êñb ñmr d. Fumo ¿. úm ¿r-üni*. *ir.Er@ o!9ro â duç¡o nú orrrblBldð ño krbo; ro orc i ÀoÃi"údiildürffir &o EÞÉnbd6 æ fÞ AUdâdã ê Fnrfttàftiro m $bgr@ R.d;s rün¡oocREÀFffidkG,

NOf 09
A cnr6ad. Fst $tdo Woû ! Redperàr .eLrcnE !s opcñús dc oà6nnß
¡on6dãs; s op.6çõÉ 6Ho !m pdss dê cobran@ Jr¿tdôt, O; shrrcmM#nts d6bbË! RdËórdo dtsübutdosó squhG bm¿l

WtEåkmdr
HonEs de t{dlto øndtd6
HonÉr d. Gà6nttË FundoSk@b

2o2t
2,24J,S24,&

92.476,t2

202,@6,96

202!
2.247.055t2A

æ.476,t2

rrmn,úÞ,:äH{!h

Conslhôlro

æ-

qMmß rcNMOÆ/
@Nvtflro. SEME

2_r1a.mzq2

Nq l0

^ 
GÙônlrsòsê rd6ðb r.træ dd9rd6 ldùner dê ønvêñtôs etcbÞdG omhÊturôr. r SC Gnhl; I ffitubdþ ds€.ffis do qbwfi ño Â!h . Þ$tu

¡rs @ñB_dc Añp.mfro; ændo dt@tùItdâ& dëÈ @É dimn*ú Dr 6nbrê
cMænséo m 

^uq 
@ññ ¡dd reuhm swâdd:

uJs5,5fffi

ønHqf&/tuhtd
MEÑMMPINANHO
mcFmMÞrcru@
MEEruM RUTØ
PR€MM $UDÂDE OO IGUAçU

sc GmvRL-SERE. m
KCCfrMVnL. St@t uNt@

2021

a7,rzs,6l

2,549.5¡,02

102,112,82

fl,37r,15
5@.m,00

300.M,@

. Säldo 1,Mrix)Q

NOt II

^ 
eñâde Þut rocurssqus toEñ Gebtdos 6 opêãfiB honôdæ o, quãts onùh

cm 3$ $nú.ñwrñlnro stCæB - 2000.630.1 ëtG r.dõos dèwm si hnsr.dd6
FG r @nb & tuú dê rur@ n! AM EæN. FEDEUT ¡nr _ e.lOg.S, 

"rJo 
srjãìÊFs¡ré&:

BÂqM ã küi¡L
FündodeRI*o- SEME

- Slò

2A21 20lA
56,7S,60 54,73¿90

56tr 54.r17-s

NOÌA 12
Os @rsos dà enlldtde loñil
@nfomldôde @m sU &Uo
Invesdnenþ9 P¡ùlmonlåls,

hðL
êm su& lnrldåds tniludo¡.F, dê

NolA 13
A SGC Sudæte é ¡*nb de
GnHbulção sodül sobÉ o
GnMq .16 6tlo su.hr
n! blhàde slddos.

Iuso

NOTA 14

nnrl cðllud! a ånál& soh ¡
.xl0ldos Ëlr NBC re

palo uso @ æh wndð.

,^rnwiloDos .Í*=+-
s¡Mot{trror0r9ø,4rit'l

J{n DryrNO 00s ÿmos

wsor ormro ori i¡ffiiç!ÿ
',*."ïl_Hlj:::.
WEON DANtrO DA SILVA PEDRO
coNfAæR - CRqR 077125/0.8

CrF: 07S.29t.79971CPF: 453,201,019.53

øroúuÈoÒo.çúñdDr^dN ãrd6or¡r¡rril

MilMu:Ëå:.:¡åF

#ggiElï öszr"iËrn1ä+ffiiï Eçgtsmm;-

-,1à
il:rí1t atl I;iru(lo*tùfiì

EDIÁL DE coNvoc^çÁo

a!ætEoaoE 0EsaRÀNÍÀDÉcRÊo[oDosuoo€sTEDoÞÂ¡ÀNÁ,¡^¡d[ôño
CNPJ 11,!?a6t!@01.t0. .t6ú. do pdE.ñta & Coñ¡fro d. AdñtnkLrç¡q .m
4nbñb¡d. cõm ó Ad& ð. tdrói r, il, ilr, M ô 

^n& 
2a do crt¡tuto tu.r, Þ.to

Þ'.r.ñr. .d[.r d. oÝôc.Éo¡ qwr . t&r or r.o¡ .r]æh6 ¡ Þrr6!6h d.

^r¡.ñbl.h 
qd oú.d.,. E.Í¡s....n d.t. d.2Jd. ñrrcod

d.Nñdàicl¡ú do ldiódo dr C..¿nUSdúitô ñi Rú tutu.@i a7!, Crih,CEF
mÞ'h.k,loMøô t6ñ!onfn,¿ñ.prô¡.ñ9.d!

Lsdsrrochdor,.ñ¡quñdrñNoc!Éòò! tehbìn¡@ñ.Þ,G..rd.30*do,
r!rdô. . tôEró . úth¡ 4ñvoÉcao a¡ tohlhh ør . Di
¡úD6d..nod.do., Þ¡r¡ dòIb!ðñ¡dr. ¡.gdnr. od.ñdod,i,

p^uta Þa al3EilÞtÈta o!RA! oRow^Rta

r. Àil.d.Èô do 
'.bbilo 

d¡¡ ¡rffild.. 6 .n'crèto .¡t!il0,:
2, 

^nrlki..drrhnr 
ròr. !r €ñrr¡dr qMNftsuooEsE

2O21i

o Prinô d. fró.tho . ¡D.d.çto 6 oç.mônto.

*W
Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

r01.03

E SMsUUIs VENHOS EIEU-CNPJ Nq

pwo do
íó

Municipal de Marmeleiro

DO EDITALi 5¡16 w.comprå3gov.namenlal3.goÝh € w,maÈ

Avtso DE LtctTÂcÀo
PREGÄO ELETRóNICo Nr 027 na22. PMM
PRoCESS0 AoMtNtSTRAT|VO N" 038/2022-LtC
MooAL|DAoEi Rml3ko ds Præd.
TIPO: Menor Dreco-olobãl do totå
OBJEIO: Conkai!ç-áo ds €møes no rãmo ds radlodllu!åo sonora sm f.6uánctå

mlou.aoa ou ondðs médtâs - Imprensa lalada pars dlwlqacão do camomhei. ãtßoroa!, aÿlos 6.oulrõ målé¡irs d€ ¡nl!r6!e dG oeædamónl6. conloime æáæ¡fi
cáçõ6 0 qu¿nlldôdes constants noAnoxo ¡ - TERMö DE RÈFÈäÊñö|À 

- --'-- '

. RE-CEB|MENTo DAS pRoposTAS: A pa¡fir d¡; 08ãõ r,oìaì iã åË àl a" .a,ço
dø2022.

, TÉRI¡|N-O DO RECEBTI.|ENÌO DAS pROpOsTAS: Ató às 14:00 ho6s do dia 06
do sbril de 2022

do 
lNlclo DA SESSÃO DE D|SPUTA DE PREçOS: às 14:OO hofss do dta 06 do abilt

w.comprasg0ÿanam6nlals,govbr 6 w.mâÊ

074

-PMM

6m

Prefeitura

ds gmpr6a
dãr6ldùß

037t2022-LtC

D0 EDITAL| S116

3525.8107 ou (46) 3525.8105.

no recolhlmsnto,

Eslaçáo de

Apallr dæ do dla 24 de mãrço

(46)0u 3525.8105.

do PreçG,

4
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DIÁRIO OFICIAL ETETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ I 075

QUINTA-FEIRA,24 DE MARçO DE2O22 ANO: Vl Nu: 1L98- 5

ATOS DO PODER

Art. 3o Este ato de provimento será tornado sem efeito se a posse não ocorrer dentro do prazo legal, ficando a cargo do
Chefe do Executivo Municipal, convocar novos candidatos, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não
preenchidas.

Art.40 A nomeada no art. 1o desta Portaria se não desejar ser empossada no cargo poderá formalizar a desistência
mediante preenchimento de termo próprio a ser solicitado e encaminhado à Divisão de Recursos Humanos.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 23 de março de 2022

PAULO JAIR PILATI
.^. Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE LtCtrAçÃO pREcÃO ELETRÖNTCO No 02512022 - PMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 034/2022.LIC

TIPO: Menor preço global por item.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no recolhimento, transporte, tratamento e destinação final de resíduos
sólidos urbanos, classe ll, oriundos do acumulo de materiais na antiga Estação de Transbordo do Município, conforme
especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 24 de marco de 2022.
TÉRMINO Do RECEBIMENTo DAS P e2022.
tNlcro DA sEssÃo DE DtspurA DE pREços: as
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: vyww,comprasgovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AQUISIçÃO,DO EDITAL: Sites www.comprasqqvernam.entais.qov.þr e www.marmeleiro.þr.qov.br.
fNFORMAçOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 23 de março de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVISO DE LIC|TAçÃO PREGÃO ELETRONTCO No 026t2022 - pMM PROCESSO
ADMIN ISTRATIVO N" 037/2O22.LIC

TIPO: Menor preço global por item,
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uma plantadeira pantográfica 7 linhas nova, atendendo as
necessidades dos agricultores que demandam junto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos
vinculados ao Convênio MAPA - Plataforma Brasil no 91887412021, conforme especificações e quantidades constantes
no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 24 de marco de 2022.
TÉRMINo Do REcEBIMENTo oas ÞnoÞosreS .

tNicto DA sESSÄo DE DtspuTA DE pREços: às oqoo h,oral@
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOGAL: www.comÞrasqovernamenlais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AQUISIçAO_DO EDITAL: Sites www.comprasqevernêlnentaiq.qo,v.þr e www.r.narmeleiro.pr.qov.br.
INFORMAçÖES: (a6) 3525-8r07 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 23 de março de 2022

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

i tcP
Erasil

¡ I

Diárlo Oficlal Assinado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisória22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

o lr,'lunlclplo de Mãrmelelro dá garantla da autentlc¡dade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

htto://www.rnarmelelro,pr,sov.br/ no Ilnk Dlár¡o oficlal.

Página 2
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Curit¡ba,quinta{eira, 24 de março de 2022 -ediçâo 11.870 Editais l[ftjÿffi 07 6.y
r'{nrc r'c i ¡ Ltl)oillr;] I .ln¡ , i:ort , ll t'

W\elr

PRFFFITURÀ MTJNICIPAL

DE,PINHAIS,, ,P.ARANA

SÊcr€lar¡e MuûlehÂl-¡lsÁdmllliElraçåo

Avrso DE LtctrAçÄo
pREGÄo ELETRôNtco N" 026/2022 - PMM

PROCESSO AOMINTSTRATTVO N" 037i2022-LlC
TIPO: Mênor preço global por lteil.

OBJETO: Contratsção de empresa pera aqu¡siçåo de
unìa plantâds¡ra panlográfica 7 Iinhas nova, stendsndo
as nec€ssidades dos agricultores que démândam junto
ao Dopartamento do Agricultura e Alla6tecim€nto, com

recursos vlnculados ao convênlo MAPA - Plataforma Brasll
t\^ I'1887412021, confornìe eôpecillcagõ€s e quant¡dad€s

constantec no Anexo I - TERN.4o DÊ REFERÊNclA.
RECEBIMENTO DAS PROPO6TAS: A ptrtlr dûs 08:30
horas do dia 24 do marco de 2022.
TÉRMrNo Do RECEB|MENTo DAS pRoPosrAs: Atóià!
W'
tNlcto DA sEssÄo DE DTSPUTA DE PREçOS: À!09109
lroroE do die 07 de tbril de 2022.
Pat¿ lodaa as Íeforoncløs do lompo sorá oösorysdo o
hoîáilo do Brosllla (DF),
LOCAL: @ "AcosEo
ldent¡llcado no l¡nk - llclt¡Oósú".
AoutstçÃo Do EDtfaL: s¡res nw.
ca¡rgßreeverngmgnteh,.cai!ÞJ e www.m3m3þLp,
u.qev,ÞJ.
TNFORMAçÕESì (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

N4arm6le¡ro, 23 d€ maryo ¿e 2022.
Frsncléll de Ollvelra Malntrdl

P16goeirä

É obrlgatórlo a publlcaçåo das
matérlas legals e atos oñclals
que envolvem processos llcltatórlos
em Olárlos Oficlals e enr

Av16o de Llcltação
Tomade de Preçôs no 006/2022

OBJETO: Contrãtgção de empresa sspsc¡alizada pârg

elaboração de estudos, projelos bás¡cos e executivos de

infra€strutura para s Rua Humbsrlo dg Aloncsr Caslello
Branco, no bâirro Jardi$ Amélia, Pinhals PR, TIPO DE

ttctteçÄo: Iêcnica € Pr€ço. vALoR tuÅxlNo: n$

246,555,66. ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES:
dia 02/05/2022, às 09:00 hora6. LOCAL: Sal6 d€ L¡citaçõos

siluada na Rodovia Deputado João Leopoldo Jacomel,
îo 12.162, Téreo, CEP: 83.323"410, Csnlro, P¡nhe¡s/PR.

EDITAL: Estará dlsponfvel aos interessados, no slte htlp:1/

rv.$/.w"pinhair"pr,gov.br" no link LicitsçóeE , do dia 2910312022

ao dia 28t04t2022. t¡lfOnU¡çÖfS: froderåo ssr obtldas

no site ou pelo tslefons (041) 992114506, då5 08:00h à6

12:00h e das 13:00h ôs 17:00h, Plnhais,2310312022.

Pregåo Prosenclal n'029/2022 - 9RP

oBJETo; Aquisição de öleos lubrificantes, graxas s mâl6rial
para limpeza do vefculos, máquinaB o €qu¡pamBntos. TlPo
DE LlclTAçÄo: Menor Pr€ço. vALoR MÁxlMo: R$

555.645,36. ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES:
dia 06/04/2022. às 09:00 horrs, LOCAL: Sala de Llcilaçöes

s¡luada na Rodovia D€putsdo João Leopoldo Jacomel,

no '12.162, Térroo, CEP: 83.423-410, Centro, P¡nheis/PR,

EDITAL: Estará disponivel aos interessados, no sit8-hllp/
!g4w,.piD¡ejs.Æ,Spy,þf, no link Licllações, do dla 24 10312022

ao dia O5lO4t2O22. INFORMAçÖES: poderão sÊr obtides

no s¡te ou pelo lelefone (041l,1 39'12-5277, das 06:00h às
'12;00h o das 13:00h Ès 17:00h. Pinhais,23lÙ312022.

Progåo PrèBonclal rÝ 03012022
Sl6tsma de Regl6tro d6 Proços

OBJETO: Aqu¡s¡çåo de equipamenlos eletroeletrôn¡cos,
elêtrodomésticos e equ¡pamentos de coz¡nha, dos ¡tens que

regtaram Desertos €/ou Fracassados no Pr€gão 040i2021.

TlPo DE LlclTAçÄo: Msnor Preço. vALoR uÁxl¡¡o:
R$ 4,99,1,040,93, ENTREGA E ABERTURA DOS

ENVELoPESi dia 0710412022, ås 09:00 horas. LOCAL:
Sala de Licltaçöes sltuada na Rodovla Deputâdo Joåo
Leopoldo Jacomel, no 12.'162, Tárrco, CEP: 83.323.

0, csntro, Pinhais/PR. EDITAL: Estará dlspon¡vel
âos interessados, no s¡le hlrpfÂwýÿJ.pinhais,pr"ooÿ.hr,
no l¡nk Lic¡tações, do die 24103t2022 ao dia 0610412022.

INFoRMAçÖES: poderäo ser obt¡das no slte ou pelo

telofon€ (041): 99'147-7664, das 0E:00h às 12:00h e das

13:00h às 1 7:00h. Pinhais, 2310312022.

CLUBE CURITIBANO

EDITAL

Conìunlcâmos aos asroclados abalxo rÊlaclonados, que de
conlormldeçle æm o Ellgo 29, lnclso lll e lV do Rsglmônto lnterno. o
prszo pam regularlzaç¿1o lunlo ao Clube å do l5 (qulnze) dla6. contadoo
da publicaçåo de6te ed¡tal, após o quo, serão apli6daE as penas

cablvets.

Pcdro3â

PREFETTURA Do MUNrclPro DE TTBAGT

PREGÄo ELETRONIco No 047/2022
o MUNICIPIO DE TIBAGI/PR, nos rormos ds tegislação
vigentÊ, torña público, que rsalizârá licitação do tipo monor
preço, nâ modalidad6 de Pr€gåo. às 14 horas, do dia 5
dê abril d€ 2022, am s|a sede ãdm¡nlstrâtlva, sjta à Prãça
Edmuñdo Mêrcer no 34, cúo obleto é actuislçðo de material
de llmpêza, sxpsdlsnlB e dê hlg¡€ne pessoal, O valor máxlmo
da licitagâo é de R$ 688,210,28 (soi6cento6 o oilenta o oito
mll, duzêntos € dez rea¡s I vlnte e o¡to centavos).. O Edltal
compl8lo sêrá fornecido, no SÊtor do Licitações, da PrBfeitrrra

Municipal ds Tibag¡, rìo ernail ùcitacaotbg(ohotnrail.com, no
site www.tlbagi.pr,gov.br ou ww.lic¡tanet.com.br

Tibagl, 23 de março d€ 2022
ARTUR RICARDO NOLTE

Prole¡to

p"ÂRAl¡ArO

INSTITUTO PARANAENSE
ËDUCACIONAL. FUNDEPAR

OE OESENVOLVIMENTO

. avrso DÊ LtctraÇÃo
coNcURso PÚBLIco Of/2022 - ARÍE URBANA: GRAFITE

EDUcAçÄo E cULTURA- EscoLAs coLoRrDAs
OO PARANA. FUNDEPAR

PROTOCOLO Nc 18.325.650.5. E obloto do presente odrlal a seleção
d€ 96 (oovonla ê sers) proposliìs e a ilènriìção de 9tì (roveillã e 6Bls)
obras rnédilas de lnt€ruenções srtlsllco.urbanas em ade6 vlsual6, nas
linouroons'0rslite'e "plnlure murâ1" com o l€nìa "ldÊntidade LoÉl'a
serêm realizadas €m muros de esæla6 dã rede Dt¡blræ eståduâl êm
06 (noventa e sels) munlcfplos paranaenses ekavè6 dâ realização
de æncurEo oúblico. Aborlura do o.lllal 24103n022 d¡ l0:00h ûtó
dla 09/05/2012 ás 17:00h, Prêmlâçlo: serão 96 (novonla e sels)
premiBçõeE no valorde R$ 20.000,00 (vinte mil) realB @da uma, Aæeso

) 3250- 8334. de
P16toçåo

ATEII GESTOR

A negativa de publicidade
dos atos oficiais const¡tu¡ ato
de IMPROBIDADE
ADlvtINISTRATI\'A

_r-_p-_B!gAr_g_D*!AB!_p.€_p-E_
GqANÞE crRcuLACAo

i,1 al)f'a il#fftr,Ëi
l(0¿ìl Druilil

AVrso DE l-lctraçÄo
pREcÄo ELETRôN|co N6 028/2022 - PMM

pRocEsso ADMtNtsTRATtvo No 040/2022-LlC
MODALIDADE: Regislro de Prsço6.

TIPO: Ma¡or percentual ds dosconto por ¡t€rn.

OBJETO: Contralâção ds empresa parâ fornsc¡mento
de combustlvel (óleo clles6l s-10 e gasolina) quândo em
visgem à Curitiba - PR, atendendo as nocassidades dos

Departamentos sol¡citantes, conforme espec¡fcaçðes
€ quantidades constanl€s no Anexo I - TERIV1O DE
REFERÊNcrA.
RECEBIMENTo DAS PROPOSTAS: A partlr das 08:30
horas do dia 24 de marco ds 2022,
TÉRM|No Do REcEBtMENTo oAs pRoposrAs: Ató ùs

@'
tNlcto DA sEssÄo DE DtspufA oE pREços: âs 14:00
horas do dia 07 de abril de 2022.
Pan aodat aa rslorâncl¿a da tømpo sorá obsorvsdo o
horáilo de Brasllla (DF).
LOCAL:@r'Ac€s6o
ldentlflcado no llnk - llc¡taçð€8".
AautstçÄo Do EDtraL: site8 wg.
comprsEdoyof namontnlg.qov,br e $a¡ôüJll3lm9lî,[tø
onooubr.
INFORMAçöES: (46) 3525-8107 ou (46) 3s25-8105.

Marnroleiro, 23 dø matço ¿,e 2022.
Franclél¡ do Ollvolro Malnsrdl

Pregoslra

PooER JUotctÄRro
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTA¡,ENTo Do PATRIMôNIo
DrvtsÃo DE LrctrAÇÖEs

pREcÄo ELETRóN¡co no 09/2022 - Trpo: MENoR PREço

Ob¡sto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIçÁO
E TNSTALAÇÁo DE BENS MóvErs ESpEctAts PARAToDo o
poDER JUDtctARto Do EsrADo Do PARANÁ.
Þata lnf clo acolhlmsnto das propostas: 25/03/2022
Datr llmlto acolhlmsnto propostas: OBlO4l2O22 às 13:00 h
(horárlo ds Bmsllla/OF)
0ata aboñura da6 propostaÊ:08/04/2022 ås 13i00 h (horárlo do
Brasll¡å/OF)
lnfc¡o da laso ds lancesi O8lO4nO22 âs 13:30 h (horárlo ds
Brasll¡s/DF)
Locül dr abônura: o roceblmsnto das proposlas € documenlos
dB habll¡taçáo s€ daré oxclusivamonte por m8lo sletrônlco, no
end€rsço hlto:/./.výIvw.llcitamÊsiE^tom.br, conformo dalas € horér¡os
dsf¡nldos ac¡ma.
-A fntegra do odltal eslârá à d¡ôposlçåo das emprssas lnteressadas
nos endereços eletrónlcos: hlþsl/$/$naý"ilpr,lus.Þrleditals ou rv.ÿ,ri,/,

llcltacoes:e.cam.Þr (nome do compr8dor "Paraná Trlbunal de
Justlça"). Além dlsso, o ôdltal poderá ser sollc¡lado alravés do
ender€ço de e-msll llcll@tjpr,lus,br. lnlormaçõos complsmenlar€s
serão fornocldâs pela Dlvlsão de Llcltâções do D8partam€nto do
Palrimônlo, Rua Alvaro Ramos, no 157, 4o andar, Curitiba PR, fone
no (4 1) 3250.8541 e 3250.8542.

Cur¡tiba, 23 de março d€ 2022.

LUIZ PAULO VEIGA FERREIRA DA COSTA
Dlr€tor do Departamento do Palrlmônlo, em exorcfclo

478-1 1877-2
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I

Avfso DD LrorlAçÃo
PRDGAO u,ri't'RÔlvco N'028/2022 - Pl\lM

PROCIISSO ¡\ DIVIINISTR^'l'lVO N" 010/2022-1.,1 C

l\,lOD¿\L,f D¡\DE: Rcgisno dc Proços.
'l'll'O: Mnior percetrtufll dc desconto por itenr.

OIlJIil'O: (lontr'âfåção ds onrprcsu piua fr:ntccintcnl.r) dc combustívcl (riloo diescl

S'10 0 t¡flsolinâ) r¡rurdo cnt viagco à Curitilln - l)lì, atcnrlendo as nccessidatics
dos f )eÞartûnreotos solicilarrtes, corrfornte espccificoçrlcs c r¡ttantid¿tles cortstant¿s

nrr Âncxo I -'|ERMO DIÌ. RI:,FERFiNCIA.
RECËlllMËN'1.() DAS PROPOS'IAS: A porlir dus 08:30 horas do dio 24 du muço
rlc 2022.
TÉRÀ,ÍINO I)O RnC-F.F}TMhìNT0 I)AS I'ROI'OST^S: ¡\ré às l4:00 horns do rlia
07 rls sbril de 2022.
tNiclo D^ sassÄo D[ DtsPl-lT DE PRE(loS: irs l4:00 hons rlo rli¡ 07

dc ûbril d( 2022.
I'uru totlus u rcþrênclun'tlc lenpo sUú ohn'crvutlo o horúrlo dc Brusillu (DI'),
l.,OC.{l,l www.comprasgovern0mentois,govbr "^cúsilo ldenfilic¡ulo no llnk
- licitaçõcs".
AQt.,lSl(l;\O l)() ¡)l)l'L4. L: Sites www.compresgovcrnamcnto¡s,goybr c ww.
mrrmelciro,pngovbr,
IN['OR[,rAçoES: (46) 3525-8r0? ou (46) 3525-8105,

lr4¡unrelciro. 23 dc nrarço de 2022.
li'rsnciéli dc Olivcirn ñ1¡¡innrtli

Prcgocira
2719st2022

I Nossø Senhora das Graças

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIOADE DE LICITAçAO: PREGAO
PRESENCIAL No 013/2022. TIPO: MAIOR PÊRCENTUAL DE
DESCONTO POR LOTE. SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS, O
Municlpio de Nosse Senhora das Graças, estado do Paraná, TORNA
PUBLICO eos interessados que realizará processo de l¡citeçäo na
modalidado de PREGAO PRESENCIAL N". 013/2022, conforme
espec¡ficaçóes deste cerlame nas condições fixadas no Edital e seus
anexos, OBJETO: Registro de Preços para Contrataçåo de empresa
especializada para prestação de serviços de manutençáo elétrica e
eletrônicå nos veículos leves, médios e pesados, måquinas e
equipamentos de teraplenagem e agrlcola, pertencentes à Frota Oficial
da Preteitura l\¡unicipal de Nossa Senhora das Graças/PR, com maior
percenlual de desconto por lote, sobre a Tabela de preços temparia
Sindirepa ou sim¡lar. Valor Máximo: R$ 200,000,00 (duzenlos mil reais).
ABERTURA: 09h00min do dia 1110412022; Retirada do edital, Local para
informaçöes: Setor de Lic¡taçöes - Praça Deputado Nilson B, Ribas,
131, Centro, Nossa Senhora das Graças - PR, telefone (44) 3312-1 1 50,
ou pelo endereço eletrônico do lVlunicipio
wUtw,|19_ÊS.ils_-e_0hgledg_qqtsg_as-pL.g9_v.fi - portal da transpa rê ncia, o u
peìo e-mail : l¡c¡tacao@nossasenhoradasgracâs. pr. gov. br. Nossa Senhora
das Graças (PR), 23 de março de 2022. Clodoaldo Aparecido Rigieri -
Prefeito Municipal.

27114t2022

I Noua Prata. do lgaaçu

Nov.\ t,RÄt'A f)o t(;t_r.{ÇtJ - PR
,wrso DE l-tcrT^Ç;\o

pREG.t() nr,ulrìÔN rco N,, 03J t2[22
PROC DSSO ¡\DrVt I NrS'nt,{'t't VO N" 04 I i2022

O Municipio dc Novo Prrto do lguaçu - Eslado do Paronii, utruvés dc scu Prctcito
Munioipal, torrra ¡rriblico pora oorhccinrcnto dos irtcrossados, quc às 08:30 horas rlo
dia0'llþ4/2022,rcaliznró licitaçlo na rnodalidadc PREGAC) l:f,É:TRONIC0, pclo
critér¡o (lç MF.NOR PREÇO GL,OB/11.,I'OR ITEM, Pflro AquisiçFa de tr¿s tr¡¡torçs
ngrícolas cle 85cv. umo semeodora ndul¡¿dort I 7 linhls, unra oolhedorn de iorra¡¡enr,
trrÊs carretas bascrlatrtcs 01, tonùlådûs, ilm trator agricola I 0()cv. dùBs plînlfldeirâs
rdubrdo¡us 07 linhus, ur¡r veiculo trtilit¿:uio lipo furgão. unr ultlnssou vcterin{rio
illtrtr portútil, utrr urado subsolndo¡ cscnrifroado e unra colheclora clo forra¡lcnr úrer
total, r'isnndo o lbrtalccirncnto rìo pollticas voltudâs uo tlcscnvolvinrcrrlo rural

sustcnrável, com rccursus oriundos do Convôtrio no 550/?02 I - SEAII - Soctctaria
dc Ëstado cla Agricult[ra c do Al)äslcciDrcnto.
ww,coulprasgovclnanrcntais.gov.trr "Accsso l(lcntilìcado"
Partr lodus Âs rctìirôocias dc tcnrpo scrú obscrvodo o hùrórir) dc BrNlli¡ (I)F).
C)utras infi)rtrìaçñcs podcrào scr obfidos no sitc www.npi,pngov.br, ou ntrdvés (lo

l)eÞafianrento dù l.,icitaçño do Municlpio, Fone (46) 3545-8000.
Novr Ilrta do T¡¡uaçu - Il. 2ii de nìarço dÈ 2022.

Scrgio Fàust - [rËrèito lr'fonici¡lal
269s6t2022

I Nouø Tebus

¡WlSo DIi LtCI1xçÃo
f)rcgäo nn l.or¡nr Blctrônico l" lll912022

Proccrlirnrnto L¡(ifelór¡o n" 041 l2ll22

fvfanoel lì rtras, 2i de rnarço de 202?

ÁDÄO CìERALDO CIIELLT'II
Presidenre ds Cornissão Permanents de Licilação

Portar¡a Municipal n" 11612022
27'.187t2022

PREFEIl'l,llì¡1 lll tlNlCIP^ L DD IÝf ¡\ NOEL Il lll¡\S
I.JS'TADO D() I'ARANÁ

0l)l'l'AL Dli ll/\lìll,l'l'r\ÇÃo

Iì,eli Proccsso ¡\drninislrâlivo u' 02112022 - l¡lvlNll{ - 'fo¡¡nrjo de I'reços n"
0l/2022 - PlvlMIl.,
Objcto: (llltrutoçõo dc onrprcsa ptrl cxccução dn obta dc Povilncntrção com
Itedrns lrrcgulares, locnlizad¡ na conlrnidarlc Rçl¡ Vista no [rfunici¡rio de
Munocl Ribos, IlstÈdo do Pnrcnú, colr rucursos r¡iunrlos tlo (llonv0¡io n"
238/202l, firmndo com fl Sccrctflrir dc Estado da Agriculftrr e do

Al:asteoi¡neulo - SEAII e o Municlpio de lvfanocl l{ibrs.
A Conìissilo Pernrancnte (le LicitaçilO conrunica nos intclcssados na cxccilçào do
objeto rlo Etlitul dc l'onracla dc Preços n'0 l/2022 - PlvlMR, quc uprls n análisc e

vcrificrção dn documcntação dc hrbilitnçÀo. dccidiu II¡\llli,l'lÂll l crnprosa

do coufo¡ruc ab¡ixo:

nnrço

ADÃ() OERAT,DO Cil{F,I,I,ER
Prcsidcntc dn Conrissrlo Pcnnnncutc rJc Licitnçtlo

Porlnrin lvfuriciprl rf ll6/2022
2717912022

I Mqrialua

/\VISO DE LlCl'l'ACÃO

PRoClaSS() ADNfrNlSl'RA1'r\/O No r r(ý2022. PRtic,ÄO ELEI'RÒNI(.n N"
22/2022. Objekri Aquisiçùo dc 0l (unra) pii carrcgndcira rova, convénio
Pl¿fafornrrr.llrasil n." 918ti93/2021. q0r entrc si cclcbrtnr a Ulriàu, p0'
inlc¡rnédio <lo N.finistério drr Â¡gioulnua, Pccuária e Abastecinìrnto c o
lvfuioípio rlo Murialva/Pll, lclo ñlcnor Prcço Por ltctrì Obtcnçõo do Eclital:
¡\trnvés da lnle[rcl pclos orrclcrcços ulctr'ônjcos: UffU.blLA¡C.þf c
rvwu,llrrialr,ú.u.rov.br. Rcccbimr¡rrto drs Propostùs ilré o diít 07 de abril dc
2022 até its 08h30ilrin. Abe¡lura das Propostss (lia 07 rlc abril do 202? rls
09h00ntin. lrtfuturgðes: (.14) 3232-83'12 (voz) oü S$¡rÿ,1ÈüGÀlu¡dÂbr,.Uuier"ht

Mnrialvn-Pr, 22 dc rnorço dc 2022.

VlCl'Oll CLìLS() lvl All'll N I

I'r'cfè¡t0 N,luilicip¡rl

26'16112022

I Mørmeleíro

,\vt¡io D!l t.,t('t1 A(:¡io
prìBcÃo BLrì'r'RôNr(io N' 026/2022 - pñf 1\,r

PROCIi,SSO ¡\DM I NlSTll,,\l'l VO N" 037/2022-LlC
'l lPO: ñfonor prcço gkrbol por itcnr.
O&l ['IO: Corlriltaçfro rle enrpresa pm aquisição de uua plutadcira ¡rmtogrúlica
7 linhus novn, arentlendo as neccssidadçs dos a¡;ricultorcs que detrrûil(lîrn juilto
so Drpartmrcnto dc Agricultura c Absstccirncnlo, co¡n rccursos vincularkls ao

Convônio lvlAtA - I'lat¿fonna Ilrrsi I n'' 9 ¡ 8874/202 I. confonttc cspccilìcaçrJcs c

qllrntidûdes coilstau¡cs no Arrexo I - TF,[{M() I)E REFIìI{F,NCltA
RllCIlBIlvf ENTO I)¡\S PROPOS'I'AS: Â portir das 08:.30 horas do dia 24 dc rnarço
de 2022.
'ft!RÀ.tfNo Do t{ECr[,:BIMtiNIÐ I)^s PltOl'OsT:AS: .At¿ Às 09:00 l¡urus <lo tlin
07 rlc abril dc 2022,
tNÍclo DA stìssÂo Dn DtsPt-i'tA I)[: t,RE('os: ¡ls 09r00 horûs rlo rli¡r 07
rlc ¡bril rlc 2022.
Putu loúur ß rc|¿rônc¡ß dc lcnln süú t,ltscrvudo o horúrio de llruíllu (l)F),
LOCAL: ww.comprasgovernamenJa¡s.govbr "r\cesso lde¡ldlicorlo no link
- licitnçõcs".
AQt,lSlÇÃO DO DDI'l A L: Sitcs www.comprrsgovern¡mentsls.go%brc ww.
mrrmclelro.prigov.br.
rNFOrù\,r^çÓDS: (46) 3-s?-s-8r07 ou (46) 3525-8105.

Mrr¡nclciro,23 tlc rrlrrço do 2022.
l.rnncióli tlc Olivcirn l\'lrinrrrli

l)rcgocir r
2998412022

f1'oM El\l I'RES¡\ E CNPJ U^tltLrT^DA

0l I]RL CCJÌ\4F:RCIC) E SF.RVI('Ofi I,1'I)A - IVIL)

CNPJ n" 33.192.E14/0001-24
SIM

02 EPËRNAlvtlltJ(X) rcNs1'lltJIORA
'IERR¿\PLÂNAGEÀí - ElRtiLl - MD
CNIìJ: nn CìNPJ n" t9.12-1,948/0001-62

srM
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DIÁRIO OIiICI^L DA UNIÃ0-seção 3 lssN 1677-7069

Avrso oE LlclrAçÃo
PREGÃO PRESENCIAI. NC 32/2022 . PMIS

Objetor Aqulslção de extlntores e rocarga de enintores de incêndlo, materials e
placas de sinalização e prevenção de incèndio, para uso dos dlvsrsos estabeleclmentos
munlclpals, excluslvo para mlcroempr€sas e omprosas de poqqeno porte sedladas no
åmblto reB¡onal, têrrltórlo da cldadanla - cantuqu¡rlguaçu,

Tipo L¡c¡tação: N4enor Preço Por ltem.
Abertura dos Envelopesi iniciô-se às 08h15nrin do did 07/04/2022,
lnformaçðes Sobre Edltâl: A lntegrã desto Ed¡tal e seus aneros estarão

dlsponlvsls no site do Munlcfplo.

laranjelras do sul-Pr, 23 de março de 2022
EDSON CARLOS BECKER

Pregoeiro

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGAO PRESENCIAT Nq 2O/2O22. PMTS . SRP

Objeto; ReBlstro do preços para aqulslção de pneus, cåmðras o protetores para

atender as necessldades de manutenção da frota do munlcfplo de laranJelras do sul/pr,
com ¡ten5 e¡clùsivos para me/epp/mcl e itens de livre concorrêncr¡.
O sr. P¡e8oelro decide SUSPENDER o certame licitatór¡o, referente ao edital do pregào
presenc¡al 020/2022, parå anállse de lmpugnação,

Laranje¡ras do Sul-Pr,21 de março de 2022
EDSON CARTOS BECKER

PreBoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

AVTSO DE r.tCtTAçÃO
IOMADA OE PREçOS N9 TPI5MGP.OOO5/2022

Comunlcamos ôos ¡nteressãdos que 6stá disponlbll¡zada a licitðção a segulr:
TOI\4ADA DE PREçOS Ne TP|S|\¡GP.0005/2022, objeto: Revitâli¿ação da Praça do Conjunto
Habitacional José Bonífácio e 5ilva, com a execução de påsseio ðcesslvel, passelos internos,
mobll¡ár¡o urbäno e pâisa8ismo de acordo com projetos, plan¡lhas, memorlal descrlt¡vo e

especiflcaçð€s técnicãr fornecldas, O Edltãl poderá ior obtido através do sit€
www.londr¡na,pr,gov,br, Quaisquer ¡nformações nocessárlas pelo telefone l43l 3372-4284
ou alnda pelo e.mall: l¡c¡ta@londr¡na.pr,gov,br

Londr¡na,24 d! março de 2022.
FÁBIO CAVAZOTTI E SILVA

Secretár¡o Munlc¡pal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA

AV|SO DE HC|TAçÃO
PREGÄO EIETRONICO NO 23IZO22

PROCÊ5SO ADMtNtSTRATtVO Ne 93/2022
LICIIAçÃO EXCLUSIVA PARA MICROEIV]PRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE . EPP,

INCLUSIVE N4ICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT . MEI.
Objeto: Aquislção do Unlfo¡mes pðra atender a demanda da Secretar¡a

Mun¡c¡pal de Asslstênc¡a Soclal, Guarda N4unlcipal e Secretarla Municipal de Sai¡de, pelo
Menor Preço por Lote. Obtenção do Edlta¡: Através da lnternet pelos endereços
el€trônlcos: www.bll.org.br e www.marialva.pr,gov,br. Recebimento dãs Propostas: åté o
dia 08 de abr¡l da 2022 alë às 08h30m¡n. Aberturå das Propostås: 08 de abrll de 2022 às
09h00mln. lnformaçõesr (44) 3232-8372 (vo¿) ou compras@marlêlva.pr,gov.br

Marlalva-P., 22 de março d€ 2022.
VICTOR CELSO MART¡NI

Prefe¡to

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

AV|SO DE UCTTAçÃO

PREGÃO ÊIETRôNICO N¡ 2612022 . PMM

PROCESSO ADtVtNTSTRATTVO Ne 037 /2022-LtC
TIPO: Menor preço Blobal por ¡tem.

OBJETO; Contratação de empresa pãra aqu¡sição de uma plãntadelra
pantográflca 7 llnhas nova, atendendo as necess¡dades dos atrlcultores que denrandam
junto ao Departamento de Agr¡cultura e Abastecimento, com recursos vinculados ao
Convênlo lr¡APA. Plataforma Brasll n" 918874/2021, conforme espec¡ficações e
quantldades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; A partlr das 08130 horas do dla 24 de março
de 2022.

TÉRMTNO 00 RECEBilVENTO DAS PROPOSTAST Até às 09rOO horas do dla 07 de
abril de 2022.

lNfcto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às 09:OO horas do dla 07 de åbril de
2022,

Parð todas as referênclas de tempo será observado o horárlo de Brasflia
(DF),

LOC-AL: www.comprasBovernamentàls.Bov.br "Acesso ldentlficado no llnk -
llcitações".

AQUISIçÃO DO EDITAI: Sltes www.comprasgovernamentair.Eov.br e
www.marmslelro,pr,Sov.br.

TNFORMAçoE5: (46) 3525-8107 ou (46) 3s2s-810s,

M¿rnìeleiro,23 de nìarço de 2022.
FRANCITLI DE OLIVEIRA MAINARDI

Pregoei.a

AVISO DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2812022 - PMM

pRocESso ADMTN|STRATTVO Ne 040/2022.LtC
N4ODAIIDADE: Reglstro de Prôços.
TIPO: Malor percentual de desconto por ltem.

OSJETO: Contratação de empresa para fornec¡mento de combustfvêl (óleo
dlesel S-10 6 Easollna) quando em vlagem å Curltlbã - PR, atendendo ð5 necessldades
dos Depãrtamentos sollcltantes, conforme especif¡caçðes e quêntldades constântes no
Anexo I. TERIýO DE NEFERÊNCIA.

RECEBIMENTo DAs PRoPOSTAST A partir das 08r30 ho¡as clo dia 24 de
marco de 2022,' 

TÉRMINO DO RECEBII\¿ENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:OO horas do dla 07
de abril de 2022.

lNlcto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às 14:00 horas do dia 07 dê
abr¡l de 2022.

Parð todas as referências de tempo será observado o horário de Brasllla
(DF).

LOCAL: www,comprastovernamentals,ggv,br "Acesso ldentlflcado no l¡nk'
llcitações",

AQulslçÃo Do EDITAL: Sltês www.compras8overnam6ntals,Bov.br e

www.marñ€lo¡ro,p¡.tov.br.

TNFORMAçöESr (46) 3525-8107 ou (46) 352s-8105.

Marmeleiro,23 de março de 2022,

FRANCIÉLI DE OI"IVEIRA MAINARDI

Pr6goelra

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAçAS

avrso oE LtctTAçÃo
PRE6ÃO EI.ETRôNICO N9 L4I2O22

Tipo Menor Preços
O lvlunlcfp¡o de Nossa Senhora das Graças/PR, torna públlco que às 09h do dia

72/0412022, no Paço munlclpal, locali¿ado na Praça Dep. Nllson B. gatista Ribas, n"131,
reallzará licitação na modalidade PreSão eletrônlco, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da ¡nformação - lnternet, de acordo com as especlflcaçðes do edltal, para

aquis¡ção de:

lnformaçöes e esclãrecimentos relôtlvos ao editâ1, modelos e anexos poderão
ser solic¡tados junto a P¡egoelra do munlcfplo de Nossa Senhora das Graças/PR, Brâsil -
Telefone: (44)3312-1150 - E-mãll llcitacao@nossasenhoradasBracas.pr.Sov.b.. A Pasta
Técnlcâ, con o intslro teor do Editêl € seus resp€ctlvos modelos, adendos e anexos,
poderão ser examlnados no se8uinte end€reço
http://nossasenhoradasSracas,pr.gov.b/publicacoês/llcitacoes, das 08h às 17h.

Nossa senhora dãs Graças, 24 de março dè 2022,
CLODOATDOìPARTCIDO RIGIERI

AV|SO DE LTCTTAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL NE 13/2022

Tipor N¡aior Pêrcentual de Desconto por Lote- Slstema de Retistro de Preços,
O Municfpjo de Nossa Senhora das Graças/PR, Tornã PLlbllco aos lnteressädos

que realizará processo de llcltação na modalldade de Pregão Presencial ne 013/2022,
conforme especiflcações deste certamê nas condlções flxadas no Edital e seus anexos,
Objetoi RêB¡stro de Preços para Contratação de empresa especlallzada para prestação de
serviços de manutenção elétrlcã e êletrônlca nos vefculos leves, médlos e pesados,
máqulnas e equlpåmêntos de terrapl€nag€m e agrlcola, pert€ncentês à Frota Of¡cial da
Prefeltura Munlclpal, com malor percentual de desconto por lote, sobre a Tabela de preços
temparlð sindirepa ou s¡milar, Valor Máxlmo: RS 200,000,00, Aberturar 09h do d¡a

|L/OAl2\22i Rêtlrada do edltal, Local para ¡nformaçõesi Setor de Llcltaçõ€r - Praça

Deputðdo Nllson B, Rlbas,131, c6ntro, Nossa senho.ð das Graças/PR, tsl:(44)3312.1150,
ou pèlo endereço eletrônlco do lýlunlclplo www.nossasenhorãd¿sgrðcas,pr.tov.br'portal
da transpùrênc¡a, ou pelo e"mailt l¡citacao@nossasenhorad¡s8racar.pr.gov br.

Nossa Senhorà das Graças/PR,23 de março de 2022
CLOOOAI.DOAPARTCIDO RIGIERI

AVTSO DE UCTTAçÃO

TOMADA DE PREçOS N¡ 1/2022

llpo - lveno. Pr€ço Global
A com¡ssão Permanente de Ucltãção, do Munlclpjo Noss senhora das

crãças/PR, torna públlco, para conheclmento dos lntoressados, quê fará reðllzar llcltaçâo
na modalldade de Tomada de Proço, conforme especlf¡cadoi Objeto: contratação de
€mpresa para prestação de seryiços pðra a Revisão de Plano Diretor lVlunicipal {PDIV) que
visa definir objetivos, diretrizes e propostas de ¡ntervenção p¡rÀ o desenvolvimenkl
mun¡cipà1, observadð o rjontido, conlorrnè condiçõe! definidùi neile Termo de Referéncta,
Anêxo I - parts int€Brante do Edital, e será rêB¡da, em todas suas etãpas, pela Lei n9 8,666
de 21 de junho de 1993 e alterações, [e¡ Complementar ie 123/2006 e alterações, e
demals legislação pertin€nte à matérla. Vâlor N¡áximoi RS 37.533,33, Abertur¡:
74/0412022, ás 09h.Rocebimento dos Envelopes contcndo os documentos de habilltação e
propostas de preços: Até o dla 14/04/2022, até às 09h, no Gabinete do Prefelto, sito à

Praça Deputado Nllson B, Ribås,131, Nossa Senhora das Graças/PR. O presente Edital
estará å disposlção dos ¡nteressâdos no Setor de L¡citação. A retlrada do mesmo poderá ser
felta nos dläs úteis, no horárlo dãs 08h ås 12h e das 13h às 17h. med¡ante asslnatura de
recebimento, ou pelo endereço êletrônico do Mun¡cíp¡o
www.nossasenhoradastracas.pr.gov.br - portal da trânsparêncla - processos llcitatórlos.

Nossa senhorã das craças/PR, 24 de março de 2022,
C[ODOALDOAPÄRTCIDO RIGIERI

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANçA DO SUDOESTE

AV|SO DE UCrraçÁO
PREGÃO EI.ETRÔNICO NO 2TI2O22

o MUNlclPlo 0E NoVA ESPERANçA Do stjDoESTE, Estado do Paraná,

pessoa jurfdlca de dlrelto prlbllco ¡ntêrno, lnscrlto no cNPI/MF sob ne 95.589.289/0001-
32, com sede na Avenlda lguâçu,750, Cêntro, nå cldðd6 d6 Nova Esp€rança do

Sudoeste, est¿do do Paraná, torna públlco que no dia 06 de abr¡l de 2022, às

figlloomin, no ßndereço ãcima mencion¡do, reâllzará na platâforma do banco do br¿sil

www,lcitacoes-e.com,br sessão d€ lic¡tação do tipo Mengr preço - total no lote na

modalldade dê PREGÃO ETETRÔNICo, drstlnado à: Contratação de empresas

especlåll¿adas com prof¡sslonals habllltados para mlnlstrar aulEs de karatê, lnstrução

musical, violão, ¡nformát¡ca e atlvidades f¡slcas, para åtende¡ os projetos do

departãmento soclal e espode do Munlclplo de Novã Esperãnça do Sudoeste, PR.

lnicio de acolhlmento de propostas será a pðrtlr dà5 08h00mln do dla

28103/2022 o limlt€ de ðcolhlmento de propostas no dia 06104/2022 à5 0gh30m¡n.

Abertura das propostas a p¡rtlr da5 08h30mln do dla 0610412022'

Infclo das d¡sputas ðs 09h00m¡n do dla 06104/2022.

Os interessados em pãrticipar da preseñte Iic¡tação, v¡o enco¡trãr o edit¡l

e seus ¿nexos nos sites licitacoes_e conl,br e

www.novaesperãncãdosudoeste,pr.Eov.br.
lnformaçõês ad¡cionðis, dúvidas e pedldos de esclarec¡ñentos deverão ser

encãm¡nhados por escr¡to a Comlssão de Licitação pelo enderoço eletrôn¡co

llcitãcao@novaesperåncàdosudoeste.pr,tov,br

Nova Esperança do Sudoeste, 23 de matço de 2022'

JAI¡,4E DA SILVA SÍANG

Prefelto

ffi filù doco'ronn, Dodc w vùrlll¡¡do ilo eilúnrço olcùóîliù
nlrÞ'//ww In rov,br/ôuro¡'lcldôdo.h(ù1, Þrb ¿ódl8o 0530202¡0125ûri)0

D4curronto ¿$¡nMo dlSltJIrtrr*c Lonlon¡o MP ¡! 2,?oO-2 ilc 2Ilq/)ml,
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Detalhes processo licitatório

Ê(n r

Voltar

äÌrlr.*Ì

Ent¡dade Excçutora i MUNICÍpIO DE MARMEILEIRO

o*" irli"*l
No licitação/dlspensa/ìnexigibllidade* 26

i
Modalidadc* I p¡¿gg6 

,

i

Núrnero edital/processo* , 03712022 .

I

InstituiçZlo Financelra r

contrato de Ernpréstinro
I

FoImð de Avalição Menor Proço

Dotaçålo Orgamentárlat

Preço máximo/Referêncla de preco -

Descrição Resumlda do Objeto*

R$*

Dat¿ì cle Läncômento clo ErJit¿l

Data da Abertura das Propostas

Þata da Abeltura das Propostas

Datå de l-ån(ärrìento do Edltäf

1.001.2060600271,20344905240000

194.000,00

23lB/2A22

Data f{egistro

Data Reg¡stro

Contr¿tðção de empresa para aquisição cle um¿t pl¿rntadeira pantográflca 7 linhas

nova¡ atendendo as necessidades dos agricultores que demandam junto ao

Þepartamcnl.o dr:r Agrk;ultrurn o Âb¿ìstiecimcnlþ, conl recursos vinculados ao

Convênio MAPA - Platafornra Brasll no 918874120'2t.

0710412022

Data da ÂbeÉura cfas Propostas

H¿i lterns cxclusìvos p¿rrir EPP/ME? Não

Há cota de par-ticlpação para EPP/ME? Não

"fratâ-se de obra com exigência de sutlcontrataçiio de EPP/ME? Näo

Há prioridade para arlulslções de microempresas regionals ou locais? Nåo

Þata Cancelarnento i
l

cPFr 814802893r Gassuj)

rillorÀò2, 
l

'I
I

Percentual de partic¡Þação: 0,00

I

https://servicos,tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/ÞetalhesProcessoCompra.aspx 1t1



96120 - ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Licitação

080ú

RELAçÃO DE TTENS - PREGÃO ELETRÔNICO No 0002612022-000 SRP

Descrlção Dstalhada: Maqulna Agrlcola De Preparar Teneno Nome: Maqulna Agrlcola De Preparar Terreno

Tratamento Dlferenclado: Náo

Apllcabllldade Docroto 717412010: Não crltórlo do Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: I Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceltável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Fornoclmento! Unldade

Valor Unltárlo (R$): 194.000,00

Intervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Ëntt g. (Quantldadel: Marmelelro/PR (1)

^

PREGAO ELETRôNICO NO OO026/2022.0OO SRP UASG 454524 2310312022 16:08 (1t1',)


